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1. APRESENTAÇÃO  

Olá, pessoal, tudo bem? Meu nome é Livia Vieira, ocupo o cargo de Técnico Superior Jurídico na 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e farei a análise da disciplina Direito Penal para o 
concurso de Auditor Fiscal da Receita Federal. 

Como já amplamente noticiado a ESAF deixará de aplicar as provas dos próximos concursos para a 
Receita Federal do Brasil. A Resolução nº 01, do Comitê Estratégico de Governança do Ministério 
da Fazenda, regulamenta, no seu artigo 8º, parágrafos 1º e 2º, que a ESAF apenas apoiará a esco-
lha das bancas e fiscalização das etapas, estando incumbida tão somente de aplicar o Curso de 
Formação. Com isso, passam a ser possíveis bancas dos próximos concursos da Receita Federal o 
Cespe/Cebraspe, a FCC, a FGV, entre outras.  

Desse modo, pensando em otimizar ao máximo a sua preparação, remodelamos o Passo Estratégi-

co de Direito Penal para o concurso da Receita Federal a fim de que seu conteúdo contemple as 
três principais e possíveis bancas (CESPE/CEBRASPE, FCC e FGV).  

Assim, faremos a análise estatística e a correção de questões das três bancas citadas acima, de 
modo que você, aluno do Passo Estratégico, tenha o material mais completo possível para o con-
curso de AFRFB. 

Meu objetivo aqui no Passo estratégico é ajudar vocês a entenderem como as bancas costumam 
cobrar a disciplina em provas, apontando os principais assuntos exigidos.  

O Passo Estratégico é uma ferramenta de orientação e estratégia de estudo, não substituindo o 
estudo completo do edital que o candidato deve fazer com seu material didático (livros, apostilas, 
cadernos, etc).  

Com a análise que faremos será possível enxergar com clareza quais assuntos do edital de Direito 
Penal costumam ser mais cobrados e com qual profundidade é feita essa cobrança.  

Só para exemplificar, em algumas provas o estudo de três ou quatro pontos (itens ou até mesmo 
subitens do edital) pode garantir de 70% a 80% de rendimento na disciplina. É esse tipo de percep-
ção que buscamos proporcionar. 

Por fim, como forma de fixar o conteúdo detectado como importante, o Passo também trará simu-
lados com questões inéditas e será uma grande ferramenta para que o aluno possa orientar as fu-
turas revisões da disciplina.  
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2. INTRODUÇÃO 

Começaremos, então, a análise estatística da nossa disciplina pelo assunto さD; AヮﾉｷI;N?ﾗ S; LWｷ 
PWﾐ;ﾉざ. 

Vamos à análise? 

3. ANÁLISE ESTATÍSTICA  

Antes de iniciarmos a análise estatística propriamente dita, acho interessante nesse primeiro rela-
tório fazer alguns esclarecimentos acerca dos critérios adotados para o levantamento e manipula-
ção dos dados estatísticos. 

É importante delimitar a amostra utilizada para realizar a presente análise. Selecionamos o conjun-
to de provas de nível superior da área fiscal e correlatas realizadas pela FCC, Cespe e FGV nos últi-
mos 10 anos. 

Vejamos como as bancas FCC, Cespe e FGV cobraram este assunto nos últimos 10 anos:  

Assunto FCC CESPE FGV 

Da Aplicação da 
Lei Penal 

4,24% 10,19% 9,91% 

 

Os resultados apresentados na tabela mostram que, das três bancas que serão estudadas 
no decorrer do nosso curso, a CESPE é a que mais exige o assunto da aula de hoje em pro-
vas da área da fiscalização, seguida da FGV, não sendo um dos favoritos da FCC. 

Só a título de comparação, verificamos que o assunto aparecia em cerca de 16,67% nas pro-
vas da área de fiscalização elaboradas pela ESAF. 

Vamos, agora, analisar como o assunto da aula de hoje costuma ser abordado pelas três 
bancas em provas de concurso! 

Estão prontos? Vamos começar! 
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4. ANÁLISE DAS QUESTÕES 

Questões da CESPE 

 

(2018 に CESPE に PF に DELEGADO DE POLÍCIA) 

No item a seguir, é apresentada uma situação hipotética, seguida de uma assertiva a ser 
julgada com base na legislação de regência e na jurisprudência dos tribunais superiores a 
respeito de execução penal, lei penal no tempo, concurso de crimes, crime impossível e ar-
rependimento posterior.  

Manoel praticou conduta tipificada como crime. Com a entrada em vigor de nova lei, esse 
tipo penal foi formalmente revogado, mas a conduta de Manoel foi inserida em outro tipo 
penal. Nessa situação, Manoel responderá pelo crime praticado, pois não ocorreu a abolitio 
criminis com a edição da nova lei. 

Comentários: 

 

 

 

A abolitio criminis está prevista no artigo 2º, caput, do CP, e ocorre quando lei nova exclui do âmbi-
to do Direito Penal um fato até então considerado criminoso. Deste modo, para sua configuração 
são necessários dois requisitos:  

✓ Revogação total do tipo penal; 

✓ Supressão material do fato criminoso. 

Assim, analisando a questão, e considerando que a conduta de Manoel foi inserida em outro tipo 
penal, pode-se afirmar que não está presente o segundo requisito (supressão material do fato cri-
minoso). 

Nesses casos - em que não obstante a revogação do tipo penal, o fato passa a ser considerado cri-
me em outro dispositivo penal -, incide o princípio da continuidade normativa, e não a abolitio 
criminis, tornando, assim, a questão INCORRETA. 

Gabarito: ERRADO. 
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(2018 に CESPE に EBSERH に ADVOGADO) 

Com referência à lei penal no tempo, ao erro jurídico-penal, ao concurso de agentes e 
aos sujeitos da infração penal, julgue o item que se segue. 

Situação hipotética: Um crime foi praticado durante a vigência de lei que cominava pena 
de multa para essa conduta. Todavia, no decorrer do processo criminal, entrou em vigor 
nova lei, que, revogando a anterior, passou a atribuir ao referido crime a pena privativa 
de liberdade.  

Assertiva: Nessa situação, dever-se-á aplicar a lei vigente ao tempo da prática do crime. 

 

Comentários: 

 

De acordo com o artigo 5º, inciso XL, da CF/88, a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu. Deste modo, considerando que a nova lei é pior para o réu se comparada com a vigente na 
prática do crime, aplicar-se-á a lei vigente na data da prática do crime, que é mais benéfica ao 
agente. 

 

Gabarito: CERTO. 

 

(2018 に CESPE に PC/MAに DELEGADO DE POLÍCIA) 

Em relação à lei penal no tempo e à irretroatividade da lei penal, é correto afirmar que à 
lei penal mais 

a) severa aplica-se o princípio da ultra-atividade. 

b) benigna aplica-se o princípio da extra-atividade. 

c) severa aplica-se o princípio da retroatividade mitigada. 

d) severa aplica-se o princípio da extra-atividade. 

e) benigna aplica-se o princípio da não ultra-atividade. 

 

Comentários 
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A extra- atividade da lei penal abrange tanto a retroatividade quanto a ultra-atividade. 

1) RETROATIVIDADE: Através da retroatividade a lei penal mais benéfica retroage para beneficiar o 
réu. A retroatividade possui previsão tanto no artigo 5º, inciso XL, da CF/8, quanto no artigo 2º, § 
único, do CP: 

Art. 5º, XL, CF/88ぎàさáàﾉWｷàヮWﾐ;ﾉàﾐ?ﾗàヴWデヴﾗ;ｪｷヴ=が ゲ;ﾉ┗ﾗàヮ;ヴ;àHWﾐWaｷIｷ;ヴàﾗàヴY┌ざく 

Art. 2º, § único, do CP: A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos 
fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  

2)  ULTRA-ATIVIDADE: Ocorre quando a lei mais benéfica, mesmo depois de revogada, continua a 
reger os fatos praticados durante a sua vigência. 

No caso da questão foi aplicada a retroatividade da lei penal, espécie do gênero extra-atividade. 

Gabarito: letra B. 

(2018 に CESPE に PC/MAに DELEGADO DE POLÍCIA) 

Com relação a lugar do crime e territorialidade e extraterritorialidade da lei penal, con-
forme previstos no CP, assinale a opção correta. 

a) Nos crimes tentados, o lugar do crime será onde o agente pretendia que tivesse ocor-
rido a consumação do delito. 

b) Nos crimes conexos, não se aplica a teoria da ubiquidade, devendo cada crime ser jul-
gado pela legislação penal do país em que for cometido. 

c) No concurso de pessoas, o lugar do crime será somente aquele em que ocorrerem os 
atos de participação ou coautoria, independentemente do local do resultado.  

d) No crime continuado, somente será aplicada a lei nacional quando todos os fatos cons-
titutivos tiverem sido praticados em território brasileiro, por se tratar de delito unitário. 

e) Nos crimes complexos, não se aplica a teoria da ubiquidade, mesmo que o delito-meio 
tenha sido cometido em território brasileiro. 

 

Comentários: 

 

Várias teorias buscaram estabelecer o lugar do crime em âmbito penal, dentre as quais se destaca 
a Teoria da Ubiquidade. 

De acordo com a Teoria da Ubiquidade, lugar do crime é tanto aquele em que foi praticada a con-
duta (ação ou omissão) quanto aquele em que se produziu o resultado. Está prevista no artigo 6º, 
do CP: 
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Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em 
parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

Entretanto, apesar de adotada pelo CP, essa teoria não se aplica aos crimes conexos, vez que esses 
crimes não constituem uma unidade jurídica, sendo vários crimes relacionados entre si. Nesse ca-
so, cada crime deve ser processado e julgado no país em que for cometido. 

 

Gabarito: letra B 

 

(2018 に CESPE に STJに ANALISTA JUDICIÁRIO に ÁREA JUDICIÁRIA) 

Tendo como referência a jurisprudência sumulada dos tribunais superiores, julgue o item 
a seguir, acerca de crimes, penas, imputabilidade penal, aplicação da lei penal e institu-
tos. 

Tratando-se de crimes permanentes, aplica-se a lei penal mais grave se esta tiver vigência 
antes da cessação da permanência. 

 

Comentários:  

 

A resposta estava na Súmula nº 711 do STF, MUITO cobrada em provas do CESPE: さáàLEIàPENáLà
MAIS GRAVE APLICA-SE AO CRIME CONTINUADO OU AO CRIME PERMANENTE, SE A SUA VIGÊNCIA 
É ANTERIOR À CESSAÇÃO DA CONTINUIDADE OU DáàPERMáNÊNCIáくざ 

 

Gabarito: CERTO 

 

(2018 に CESPE に PC/MA に ESCRIVÃO DE POLÍCIA) 

A aplicação do princípio da retroatividade benéfica da lei penal ocorre quando, ao tempo 
da conduta, o fato é 

a) típico e lei posterior suprime o tipo penal. 

b) típico e lei posterior provoca a migração do conteúdo criminoso para outro tipo penal. 

c) típico e lei posterior aumenta a pena correspondente ao crime. 

d) típico e lei posterior acrescenta hipótese de aumento de pena. 

e) atípico e lei posterior o torna típico. 
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Comentários:  

 

Quando o fato é típico e lei posterior suprime o tipo penal ocorre a abolitio criminis. Nesses casos, 
como se trata de lei penal mais benéfica, vai retroagir de modo a beneficiar o agente. 

 

Gabarito: letra A 

 

(2017 に CESPE に TRF/1 REGIÃO に TÉCNICO JUDICIÁRIO に ÁREA ADMINISTRATIVA) 

Em sete de janeiro de 2017, João praticou conduta que, à época, configurava crime puní-
vel com prisão. O resultado desejado pelo autor, no entanto, foi alcançado somente dois 
meses depois, ou seja, em sete de março do mesmo ano, momento no qual a conduta 
criminosa tinha previsão de ser punida com pena menos grave, de restrição de direitos. 

Nessa situação hipotética, de acordo com a lei penal, 

João não poderá ser condenado com a pena de prisão em razão da retroatividade da lei 
mais benéfica. 

 

Comentários: 

 

Art. 2º, § único, do CP: A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fa-
tos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

 

Gabarito: CERTO. 

 

(2017 に CESPE に TRF/1 REGIÃO に TÉCNICO JUDICIÁRIO に ÁREA ADMINISTRATIVA) 

Em sete de janeiro de 2017, João praticou conduta que, à época, configurava crime puní-
vel com prisão. O resultado desejado pelo autor, no entanto, foi alcançado somente dois 
meses depois, ou seja, em sete de março do mesmo ano, momento no qual a conduta 
criminosa tinha previsão de ser punida com pena menos grave, de restrição de direitos. 

Nessa situação hipotética, de acordo com a lei penal, 

Considera-se praticado o crime somente em sete de março de 2017, momento em que 

se alcançou o resultado desejado. 
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Comentários: 

 

A questão trata do さデWﾏヮﾗàSﾗàIヴｷﾏWざがàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヴ┨がàSﾗàCPぎ 

        Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja 
o momento do resultado. 

 

O CP adotou a Teoria da Atividade para a identificação do tempo do crime, considerando-se prati-
cado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado. 

 

Gabarito: ERRADO 

 

(2014 に CESPE に POLÍCIA FEDERAL に AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL) 

No que se refere à aplicação da lei penal o item abaixo apresenta uma situação hipotéti-
ca, seguida de uma assertiva a ser julgada. 

Sob a vigência da lei X, Lauro cometeu um delito. Em seguida, passou a viger a lei Y, que, 
além de ser mais gravosa, revogou a lei X. Depois de tais fatos, Lauro foi levado a julga-
mento pelo cometimento do citado delito. Nessa situação, o magistrado terá de se fun-
damentar no instituto da retroatividade em benefício do réu para aplicar a lei X, por ser 
esta menos rigorosa que a lei Y. 

 

Comentários:  

 

Cuidado com a justificativa da questão. O juiz, de fato, terá que aplicar a lei X ao caso concreto. 
Mas não por causa da aplicação do princípio da retroatividade da lei mais benéfica, mas sim, com 
fundamento na ultratividade da lei mais benéfica. 

Segundo tal princípio, a lei mais benéfica, ainda que revogada posteriormente, será aplicada aos 
fatos cometidos durante sua vigência. 

 

Gabarito: ERRADA 

 

(2016 に CESPE に TCE/SC に AUDITOR FISCAL DE CONTROLE EXTERNO - DIREITO) 

Em relação ao direito penal, julgue os itens a seguir: 
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No Código Penal brasileiro, adota-se a teoria da ubiquidade, conforme a qual o lugar do 
crime é o da ação ou da omissão, bem como o lugar onde se produziu ou deveria produ-
zir-se o resultado. 

 

Comentários 

  

O Código Penal definiu, no artigo 6º, o lugar do crime, e adotou a Teoria da Ubiquidade, segundo a 
ケ┌;ﾉàさIﾗﾐゲｷSWヴ;-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em 
parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultadoくざ 

 Essa regra terá maior relevância nos chamados crimes a distância, em que a execução se ini-
cia no território de um país e a consumação ocorre em outro país (Direito Penal Internacional), não 
se destinando à definição de competência interna.  

 Atenção: a questão exigiu do candidato o conhecimeﾐデﾗàS;àデWﾗヴｷ;à;ヮﾉｷI=┗Wﾉàﾐﾗàさﾉ┌ｪ;ヴàSﾗàIヴｷど
ﾏWざがàWàﾐ?ﾗàﾐﾗàさデWﾏヮﾗàSﾗàIヴｷﾏWざくà“Wà;àケ┌Wゲデ?ﾗàデｷ┗WゲゲWàa;ﾉ;SﾗàWﾏàさtempo do crimeざがà;àヴWゲヮﾗゲデ;àゲWヴｷ;à
que o Código Penal adotou a Teoria da Atividade, segundo a qual o tempo do crime é aquele do 
momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (artigo 4º, CP). 

 

Gabarito: CERTO. 

 

(2016 に CESPE に PC/PE- ESCRIVÃO DE POLÍCIA) 

Um crime de extorsão mediante sequestro perdura há meses e, nesse período, nova lei 
penal entrou em vigor, prevendo causa de aumento de pena que se enquadra perfeita-
mente no caso em apreço. 

Nessa situação hipotética, 

a) a lei penal mais grave não poderá ser aplicada: o ordenamento jurídico não admite a 
novatio legis in pejus. 

b) a lei penal menos grave deverá ser aplicada, já que o crime teve início durante a sua 
vigência e a legislação, em relação ao tempo do crime, aplica a teoria da atividade. 

c) a lei penal mais grave deverá ser aplicada, pois a atividade delitiva prolongou-se até a 
entrada em vigor da nova legislação, antes da cessação da permanência do crime. 

d) a aplicação da pena deverá ocorrer na forma prevista pela nova lei, dada a incidência 
do princípio da ultratividade da lei penal. 
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e) a aplicação da pena ocorrerá na forma prevista pela lei anterior, mais branda, em vir-
tude da incidência do princípio da irretroatividade da lei penal. 

 

Comentários: 

 

A resposta à questão estava na Súmula nº 711 do STFぎàさA LEI PE-
NAL MAIS GRAVE APLICA-SE AO CRIME CONTINUADO OU AO 
CRIME PERMANENTE, SE A SUA VIGÊNCIA É ANTERIOR À CESSA-
ÇÃO DA CONTINUIDADE OU DA PERMANÊNCIAくざ 

Importante diferenciar crimes permanentes de crime continuado.  

Crimes permanentes são aqueles cujo momento consumativo se prolonga no tempo.  

Crime continuado ocorre quando vários crimes são cometidos em continuidade delitiva.  

Se, durante a permanência ou continuidade delitiva, entrar em vigor nova lei, ainda que mais gra-
vosa, ela se aplicará ao caso concreto, de acordo com o que dispõe a Súmula nº 711 do STF. 

 

Gabarito: LETRA C. 

 

(2016 に CESPE - PC/GO- ESCRIVÃO DE POLÍCIA) 

Considerando os princípios constitucionais e legais informadores da lei penal, assinale a 
opção correta. 

a) Por adotar a teoria da ubiquidade, o CP reputa praticado o crime tanto no momento 
da conduta quanto no da produção do resultado. 

b) A lei material penal terá vigência imediata quando for editada por meio de medida 
provisória, impactando diretamente a condenação do réu se a denúncia já tiver sido re-
cebida. 

c) Considerando os princípios informativos da retroatividade e ultratividade da lei penal, 
a lei nova mais benéfica será aplicada mesmo quando a ação penal tiver sido iniciada an-
tes da sua vigência. 

d) A novatio legis in mellius só poderá ser aplicada ao réu condenado antes do trânsito 
em julgado da sentença, pois somente o juiz ou tribunal processante poderá reconhecê-
la e aplicá-la. 

e) Ainda que se trate de crime permanente, a novatio legis in pejus não poderá ser apli-
cada se efetivamente agravar a situação do réu. 
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Comentários: 

 

Tanto a retroatividade quanto a ultratividade da lei penal são assuntos relacionados ao conflito de 
leis penais no tempo.  

Em regra, a lei penal somente se aplica a fatos praticados sob sua vigência (atividade), mas existem 
exceções: 

1) RETROATIVIDADE :Através da retroatividade, aplica-se uma lei a fatos ocorridos antes de sua en-
trada em vigor.  

2) ULTRATIVIDADE: A ultratividade significa a aplicação de uma lei mesmo depois de sua revogação. 

A novatio legis in mellius (lei penal mais benéfica), considerando que ela beneficia o agente que pra-
ticou o fato criminoso, sempre vai retroagir para beneficiar o réu, atingindo fatos anteriores à sua 
entrada em vigor, mesmo que já revogada por outra lei mais gravosa. 

É o que dispõe a CF, no artigo 5º, inciso XL: a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. 

Além disso, a lei penal já revogada será aplicada após sua revogação, quando o fato for praticado 
sob sua vigência e ela for sucedida por lei mais gravosa (ultratividade). 

 

Gabarito: LETRA C 

 

(2015 に CESPE - TRE/MT- ANALISTA JUDICIÁRIO に ÁREA JUDICIÁRIA) 

Com relação às fontes e aos princípios de direito penal, bem como à aplicação e interpre-
tação da lei penal no tempo e no espaço, assinale a opção correta. 

a) No Código Penal brasileiro, adota-se, com relação ao tempo do crime, a teoria da ubi-
quidade. 

b) A lei penal brasileira aplica-se ao crime perpetrado no interior de navio de guerra de 
pavilhão pátrio, ainda que em mar territorial estrangeiro, dado o princípio da territoriali-
dade. 

c) Segundo a doutrina majoritária, os costumes e os princípios gerais do direito são fon-
tes formais imediatas do direito penal. 

d) Dado o princípio da legalidade estrita, é proibido o uso de analogia em direito penal. 

e) Dada a ampla margem de escolha atribuída ao legislador no que se refere à tipificação 
dos crimes e cominações de pena, é-lhe permitido tipificar crimes de perigo abstrato e 
criminalizar atitudes internas das pessoas, como orientações sexuais. 
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Comentários: 

 

O Princípio da Territorialidade está previsto no artigo 5º, do CP, abaixo retratado: 

  Territorialidade 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional.  

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as embarcações 

e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 

encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.  

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou embarca-
ções estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

 

Gabarito: Letra B. 

 

(2015 に CESPE - TJDF- ANALISTA JUDICIÁRIO に ÁREA JUDICIÁRIA) 

 

Em relação à aplicação da lei penal e aos institutos do arrependimento eficaz e do erro de 
execução, julgue o item seguinte. 

Se um indivíduo praticar uma série de crimes da mesma espécie, em continuidade deliti-
va e sob a vigência de duas leis distintas, aplicar-se-á, em processo contra ele, a lei vigen-
te ao tempo em que cessaram os delitos, ainda que seja mais gravosa.  

 

Comentários: 

 

A resposta à questão estava na Súmula nº 711 do STF: さA LEI PENAL MAI“ GRAVE APLICA-SE AO 
CRIME CONTINUADO OU AO CRIME PERMANENTE, SE A SUA VIGÊNCIA É ANTERIOR À CESSAÇÃO DA 
CONTINUIDADE OU DA PERMANÊNCIAくざ 
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Gabarito: CERTO 

 

(2015 に CESPE に TJDF - ANALISTA JUDICIÁRIO に OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR) 

 

Em relação à aplicação, à interpretação e à integração da lei penal, julgue o item seguin-
te. 

Não retroage a lei penal que alterou o prazo prescricional de dois anos para três anos dos 
crimes punidos com pena máxima inferior a um ano. 

 

Comentários: 

 

Trata-se de novatio legis in pejus, em que a lei posterior estabelece uma situação mais gravosa pa-
ra o réu, embora não inove em relação à criminalização de uma conduta. 

Nesse caso, a nova lei vai produzir efeitos somente a partir de sua vigência, não alcançando fatos 
ocorridos antes de sua entrada em vigor. 

 

Gabarito: CERTO 

 

(2015 に CESPE - TJDF- ANALISTA JUDICIÁRIO に OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR) 

Em relação à aplicação, à interpretação e à integração da lei penal, julgue o item seguin-
te. 

O instituto da abolitio criminis refere-se à supressão da conduta criminosa nos aspectos 
formal e material, enquanto o princípio da continuidade normativo-típica refere-se ape-
nas à supressão formal. 

 

Comentários: 

 

Abolitio Criminis é diferente de continuidade típico-normativa. 

Ocorre a continuidade típico-normativa quando uma lei revoga outra lei que previa um tipo penal, 
mas a lei nova insere esse tipo penal revogado dentro de outro tipo penal. 
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Ou seja, o fato continua sendo penalmente relevante, só que está inserido dentro de outra lei. 
Ocorre tão somente a supressão formal da conduta. 

Já na abolitio criminis a conduta deixa de ser criminosa, ocasionando sua supressão nos aspectos 
formal e material. 

 

Gabarito: CERTO 

 

(2015 に CESPE に TCE/RN- ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO) 

 

Acerca da aplicação da lei penal, dos princípios de direito penal e do arrependimento 
posterior, julgue o item a seguir. 

Pelo princípio da irretroatividade da lei penal, não é possível a aplicação de lei posterior a 
fato anterior à edição desta. É exceção ao referido princípio a possibilidade de retroativi-
dade da lei penal benéfica que atenue a pena ou torne atípico o fato, desde que não haja 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 

 

Comentários: 

 

A retroatividade da lei mais benéfica ocorre inclusive se já tiver havido o trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória, conforme previsão do artigo 2º, § único, do CP: 

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos in-
teriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

 

Gabarito: ERRADO 

 

(2015 に CESPE に TCE/RN- AUDITOR) 

 

Julgue o item a seguir, referentes à lei penal no tempo e no espaço e aos princípios apli-
cáveis ao direito penal. 

Situação hipotética: João, brasileiro, residente em Portugal, cometeu crime de corrupção 
e de lavagem de dinheiro no território português, condutas essas tipificadas tanto no 
Brasil quanto em Portugal. Antes do fim das investigações, João fugiu e retornou ao terri-
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tório brasileiro. Assertiva: Nessa situação, a lei brasileira pode ser aplicada ao crime pra-
ticado por João em Portugal. 

 

Comentários: 

 

A questão exigia o conhecimento do artigo 7ºがàｷﾐIｷゲﾗàIIがà;ﾉｹﾐW;àさHざがàSﾗàCPがàケ┌Wàデヴ;デ;àS;àW┝デヴ;デWヴヴｷデﾗど
rialidade condicionada da lei penal brasileira. 

Deste modo, aplicação da lei penal brasileira depende do concurso das seguintes condições, todas 
contempladas no caso da questão: 

• entrar o agente no território nacional;  

• ser o fato punível também no país em que foi praticado; 

• estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição;  

• não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; 

• não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a 
punibilidade, segundo a lei mais favorável. 

 

Gabarito: CERTO  

 

(2015 に CESPE に TRE/GO に ANALISTA JUDICIÁRIO に ÁREA JUDICIÁRIA) 

 

No que concerne à lei penal no tempo, tentativa, crimes omissivos, arrependimento pos-
terior e crime impossível, julgue o item a seguir. 

A revogação expressa de um tipo penal incriminador conduz a abolitio criminis, ainda que 
seus elementos passem a integrar outro tipo penal, criado pela norma revogadora. 

 

Comentários: 

 

Ocorre a abolitio criminis quando um tipo penal deixa de existir porque a lei que o previa foi revo-
gada por outra. Nesse caso, como a lei posterior é mais benéfica ao agente, já que deixou de con-
siderar determinado fato como criminoso, terá efeitos retroativos, alcançando fatos praticados 
mesmo antes de sua vigência, em homenagem ao artigo 5º, inciso XL, da CF/88: a lei penal não re-
troagirá, salvo para beneficiar o réu. 

A Abolitio criminis faz cessar a pena e os efeitos penais da condenação, persistindo os efeitos civis. 
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Abolitio Criminis é diferente de continuidade típico-
normativa. Esta ocorre quando uma lei revoga outra lei 
que previa um tipo penal, mas a lei nova insere esse 
tipo penal revogado dentro de outro tipo penal. Ou se-

ja, o fato continua sendo penalmente relevante, só que está inserido dentro de outra lei, exata-
mente o caso da questão. 

 

Gabarito: ERRADO. 

 

(2014 に CESPE に POLÍCIA FEDERAL に AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL) 

 

No que se refere à aplicação da lei penal o item abaixo apresenta uma situação hipotéti-
ca, seguida de uma assertiva a ser julgada. 

Sob a vigência da lei X, Lauro cometeu um delito. Em seguida, passou a viger a lei Y, que, 
além de ser mais gravosa, revogou a lei X. Depois de tais fatos, Lauro foi levado a julga-
mento pelo cometimento do citado delito. Nessa situação, o magistrado terá de se fun-
damentar no instituto da retroatividade em benefício do réu para aplicar a lei X, por ser 
esta menos rigorosa que a lei Y. 

 

Comentários: 

 

A extra- atividade da lei penal abrange tanto a retroatividade quanto a ultra-atividade. 

1) RETROATIVIDADE: Através da retroatividade a lei penal mais benéfica retroage para beneficiar o 
réu. A retroatividade possui previsão tanto no artigo 5º, inciso XL, da CF/8, quanto no artigo 2º, § 
único, do CP: 

Art. 5º, XL, CF/88ぎàさá lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réuざく 

Art. 2º, § único, do CP: A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fa-
tos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  

2)  ULTRA-ATIVIDADE: Ocorre quando a lei mais benéfica, mesmo depois de revogada, continua a 
reger os fatos praticados durante a sua vigência. 

No caso da questão foi aplicada a ULTRA-ATIVIDADE da lei penal, espécie do gênero extra-
atividade. 

 

Gabarito: ERRADA 
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(2014 に CESPE に TJ/SE に ANALISTA JUDICIÁRIO - DIREITO) 

 

Na hipótese de crime continuado ou permanente, deve ser aplicada a lei penal mais gra-
ve se esta tiver entrado em vigor antes da cessação da continuidade ou da permanência. 

 

Comentários: 

 

Mais uma questão em que o CESPE exigiu o conhecimento da Súmula nº 711 do STF:  

さA lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é 
anterior à cessação da continuidade ou da permanência.ざ 

 

Gabarito: CERTO 

 

Questões da FCC 

 

(2017 に FCC にTRF 5ª REGIÃO に ANALISTA JUDICIÁRIO に ÁREA JUDICIÁRIA) 

Sobre a aplicação da lei penal, é correto afirmar que  

a) o Código Penal adotou o princípio da territorialidade, em relação à aplicação da lei penal no es-
paço. Tal princípio é absoluto, não admitindo qualquer exceção.  

b) transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao Juízo do Conhecimento a aplicação 
da lei mais benigna.  

c) a lei aplicável para os crimes permanentes será aquela vigente quando se iniciou a conduta cri-
minosa do agente.  

d) quando a abolitio criminis se verificar depois do trânsito em julgado da sentença penal condena-
tória, extinguir-se-ão todos os efeitos penais e extrapenais da condenação.   

e) a lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as cir-
cunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante a sua vigência. 

Comentários 

 

Vejamos as alternativas: 
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a) ERRADA. Em relação à lei penal no espaço, o CP adotou, no artigo 5º, o princípio da territoriali-
S;SWがàゲWｪ┌ﾐSﾗàﾗàケ┌;ﾉàさ;plica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de 
dirWｷデﾗàｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉがà;ﾗàIヴｷﾏWàIﾗﾏWデｷSﾗàﾐﾗàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗàﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉくざ 

Assim, conforme se observa do próprio dispositivo, há exceções ao princípio da territorialidade, já 
que convenções, tratados e regras de direito internacional podem impedir a aplicação da lei brasi-
leira ao crime cometido no território nacional, fazendo com que seja adotado o princípio da terri-
torialidade mitigada. 

 b) ERRADA. Vejamos a redação da Súmula nº 611 do STF: Transitada em julgado a sentença con-
denatória, compete ao juízo das execuções a aplicação de lei mais benigna. 

c) ERRADA. Vejamos o que dispõe a Súmula nº 711 do STF: A lei penal mais grave aplica-se ao cri-
me continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade 
ou da permanência. 

d) ERRADA. A abolitio criminis faz cessar a pena e os efeitos penais da condenação, persistindo os 
efeitos civis. 

e) CERTA. Vejamos o que dispõe o artigo 3º, do CP:  

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas 
as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.   

 

Gabarito letra E. 

 

(2017 に FCC に PC/AP に DELEGADO DE POLÍCIA) 

De acordo com os dispositivos da parte geral do Código Penal, é correto afirmar:  

a) Na hipótese de abolitio criminis a reincidência permanece como efeito secundário da prática do 
crime.  

b) O território nacional estende-se a embarcações e aeronaves brasileira de natureza pública, des-
de que se encontrem no espaço aéreo brasileiro ou em alto-mar.  

c) Crimes à distância são aqueles em que a ação ou omissão ocorre em um país e o resultado, em 
outro.  

d) O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se evitável, isenta de 
pena; se inevitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.  

e) É isento de pena o agente que pratica crime sem violência ou grave ameaça à pessoa, desde 
que, voluntariamente, repare o dano ou restitua a coisa, até o recebimento da denúncia ou da 
queixa. 

Comentários 
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Vejamos as assertivas: 

a) ERRADA. A abolitio criminis faz cessar a pena e os efeitos penais da condenação, persistindo os 
efeitos civis. 

b) ERRADA. De acordo com o artigo 5º, § 1º, do CP: 

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as embarcações 
e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

c) CERTA. 

d) ERRADA. De acordo com o artigo 21, do CP, o erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta 
de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.  

e) ERRADA. De acordo com o artigo 16, do CP, que trata do instituto do Arrependimento Posterior, 
さﾐﾗゲàIヴｷﾏWゲàIﾗﾏWデｷSﾗゲàゲWﾏà┗ｷﾗﾉZﾐIｷ;àﾗ┌àｪヴ;┗Wà;ﾏW;N;à<àヮWゲゲﾗ;がàヴWヮ;ヴ;SﾗàﾗàS;ﾐﾗàﾗ┌àヴWゲデｷデ┌ｹS;à;à
coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será re-
S┌┣ｷS;àSWà┌ﾏà;àSﾗｷゲàデWヴNﾗゲくざ 

 

Gabarito letra C. 

 

(2016 に FCC に PREFEITURA DE CAMPINAS に PROCURADOR) 

O código penal brasileiro considera praticado o crime no lugar em que ocorreu a  

a) ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o 
resultado.  

b) omissão ou ação dolosa, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-
se o resultado.  

c) ação ilícita, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resulta-
do esperado.  

d) ação ou omissão culposa do agente, no todo ou em parte, bem como onde se produziu o resul-
tado.  

e) omissão, no todo ou em parte, ainda que seja outro o momento do resultado. 

Comentários 

 

De acordo com o Artigo 6º, do CP, em relação a lugar do crime, aplica-se a Teoria da Ubiquidade: 
さIﾗﾐゲｷSWヴ;-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, 
bem como onde se produziu ou deveria produzir-ゲWàﾗàヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 
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Já o Artigo 4º dispõe sobre o tempo SﾗàIヴｷﾏWぎàTWﾗヴｷ;àS;àáデｷ┗ｷS;SWぎàさIﾗﾐゲｷSWヴ;-se praticado o crime 
no momento da ação ou omissão, ;ｷﾐS;àケ┌Wàﾗ┌デヴﾗàゲWﾃ;àﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗàSﾗàヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 

Lugar = Ubiquidade   

    

Tempo = Atividade 

 

Gabarito letra A. 

 

(2015 に FCC - TRE-AP に TÉCNICO JUDICIÁRIO- ÁREA ADMINISTRATIVA) 

Fausto foi condenado por sentença transitada em julgado por crime cometido em 2010, encon-
trando-se em cumprimento da pena de 10 anos. Em 2015, entrou em vigor uma lei que não mais 
considera como crime a conduta que levou Fausto à prisão. Neste caso, Fausto 

a) será beneficiado pela nova lei, pois a lei penal retroage. 

b) não será beneficiado pela nova lei, pois a Constituição Federal garante a irretroatividade da lei 
penal. 

c) será beneficiado pela nova lei apenas se esta favorecer ao menos 10 condenados. 

d) não será beneficiado pela nova lei, pois a Constituição garante a retroatividade apenas da lei 
civil. 

e) não será beneficiado pois a nova lei não pode prejudicar a coisa julgada. 

 

Comentários 

 

Questão simples, que exigia do candidato o conhecimento da chamada abolitio criminis, prevista 
no art. 2 do CP, que assim dispõe: 

Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando 
em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.   

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 
anデWヴｷﾗヴWゲがà;ｷﾐS;àケ┌WàSWIｷSｷSﾗゲàヮﾗヴàゲWﾐデWﾐN;àIﾗﾐSWﾐ;デﾙヴｷ;àデヴ;ﾐゲｷデ;S;àWﾏàﾃ┌ﾉｪ;Sﾗくげげ 

Na abolitio criminis, temos uma nova lei penal que descriminaliza condutas, ou seja, ela deixa de 
considerar determinado fato como crime. Como se trata de lei mais benéfica ao réu, retroagirá, e 
incidirão sobre os fatos ocorridos antes de sua vigência, na forma do art. 5, XL CR:  

さXL - a lei penal não retroagirá, salvo para benefｷIｷ;ヴ ﾗ ヴY┌くざ 
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Gabarito letra A. 

 

(2014 - FCC にTJ AP に TÉCNICO JUDICIÁRIO- ÁREA JUDICIÁRIA E ADMINISTRATIVA) 

Com relação à aplicação da lei penal, é INCORRETO afirmar: 

a) Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

b) A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as cir-
cunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. 

c) Pode-se ser punido por fato que lei posterior deixe de considerar crime, se já houver sentença 
penal definitiva. 

d) A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando 
diversas, ou nela é computada, quando idênticas. 

Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento 
de seu resultado. 

Comentários 

 

Vejamos as alternativas: 

a) CORRETA. Trata-se do chamado princípio da legalidade (art. 1 do CP e art. 5, XXXIX CR). 

b) CORRETA. É a previsão do art. 3 do CP: A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato prati-
cado durante sua vigência. 

c) INCORRETA. Quando ocorre a abolitio criminis, mesmo que já haja sentença definitiva, a lei 
nova alcançará o sentenciado, na forma do art. 2 do CP, conforme visto na questão anterior. 

d) CORRETA. É a previsão do art. 8 do CP: A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena im-
posta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas. 

e) CORRETA. É a previsão do art. 4 do CP: Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado. 

 

Gabarito letra C. 

 

(2015 - FCC に CNMP - ANALISTA DO CNMP に APOIO JURÍDICO - DIREITO) 

Para fins da contagem do prazo no Código Penal,  

 a) o dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo 
calendário comum. 
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b) não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento. 

c) o dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se as horas, os dias, os meses e os 
anos. 

d) não se computará no prazo o dia do crime, incluindo-se, porém, o do resultado. 

e) o dia do começo e do vencimento deverão estar expressamente previstos em face do princípio 
da reserva legal. 

 

Comentários 

A questão exigia o conhecimento da literalidade do artigo 10 do Código Penal. Vejamos, então, as 
alternativas: 

;ぶàCORRETáくàDWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヰがàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさOàSｷ;àSﾗàcomeço inclui-se no cômputo 
do prazo. Contam-ゲWàﾗゲàSｷ;ゲがàﾗゲàﾏWゲWゲàWàﾗゲà;ﾐﾗゲàヮWﾉﾗàI;ﾉWﾐS=ヴｷﾗàIﾗﾏ┌ﾏざく 

b) INCORRETA. O dia do começo é computado no prazo, conforme previsão contida no artigo 10, 
do Código Penal. 

c) INCORRETA. Não são computadas as horas no prazo penal. Vejamos o que dispõe o artigo 11, do 
CﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉぎàさDWゲヮヴW┣;ﾏ-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de direitos, as fra-
ções de dia, e, na pena de multa, as fヴ;NﾛWゲàSWàIヴ┌┣Wｷヴﾗくざ 

d) INCORRETA. Computa-se no prazo o dia do começo SﾗàIヴｷﾏWがàﾐ?ﾗàｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗàﾐ;àIﾗﾐデ;ｪWﾏàﾗàさSｷ;à
SﾗàヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗざく 

e) INCORRETA. O Código Penal não traz essa previsão. 

 

Gabarito letra A. 

 

(2013 FCC - MP/CE- ANALISTA MINISTERIAL に ÁREA DIREITO) 

Sobre a aplicação da lei penal excepcional ou temporária, de acordo com o Código Penal brasileiro, 
é correto afirmar: 

a) fere o princípio constitucional da irretroatividade da lei e deve ser declarada inconstitucional. 

b) embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, 
aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. 

c) está restrita ao direito penal militar em tempo de guerra. 

d) aplica-se ao fato praticado anteriormente à sua vigência desde que não tenha decorrido o perí-
odo de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram. 

e) não está prevista no direito brasileiro que adota o princípio da estrita legalidade. 
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Comentários 

A lei excepcional ou temporária está prevista no artigo 3º, do Código Penaﾉがàケ┌Wà;ゲゲｷﾏàSｷゲヮﾛWぎàさA 
lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circuns-
tâncias que a determinaram, aplica-ゲW ;ﾗ a;デﾗ ヮヴ;デｷI;Sﾗ S┌ヴ;ﾐデW ゲ┌; ┗ｷｪZﾐIｷ;くざ    

Veja-se que a questão deixou claro que estava cobrando a literalidade do Código Penal, ao dispor 
さふくくくぶàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗざくàPﾗヴデ;ﾐデﾗがàH;ゲデ;┗;àﾗà;ﾉ┌ﾐﾗàIﾗﾐｴWIWヴà;àﾉｷデWヴ;ﾉｷS;SWà
deste artigo para acertar a questão. 

a) INCORRETA. Apesar de haver posicionamento doutrinário defendendo a inconstitucionalidade 
do artigo, este não é o entendimento que prevalece. Deste modo, a doutrina majoritária defende a 
constitucionalidade do dispositivo. 

b) CORRETA. A lei excepcional ou temporária está prevista no artigo 3º, do Código Penal, que assim 
SｷゲヮﾛWぎàさá lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas 
as circunstâncias que a determinaram, aplica-ゲWà;ﾗàa;デﾗàヮヴ;デｷI;SﾗàS┌ヴ;ﾐデWàゲ┌;à┗ｷｪZﾐIｷ;くざ 

c) INCORRETA. Não existe essa restrição. 

d) INCORRETA. Ainda que tenha decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias 
que a determinaram, aplica-se ao fato praticado anteriormente à sua vigência 

e) INCORRETA. A lei excepcional ou temporária está prevista no artigo 3º, do Código Penal, que 
;ゲゲｷﾏàSｷゲヮﾛWぎà さáà ﾉWｷà W┝IWヮIｷﾗnal ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-ゲWà;ﾗàa;デﾗàヮヴ;デｷI;SﾗàS┌ヴ;ﾐデWàゲ┌;à┗ｷｪZﾐIｷ;くざ 

 

Gabarito letra B. 

 

(2013 - FCC にMP/MA- ANALISTA PROCESSUAL MINISTERIAL にDIREITO) 

No que concerne à aplicação da lei penal, é correto afirmar: 

a) a pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo delito, quando 
diversas, ou nela é computada, quando idênticas. 

b) considera-se praticado o crime no momento em que ocorreu o resultado. 

c) ao crime cometido no Brasil por estrangeiro aplica-se sempre a lei do país de sua nacionalidade. 

d) no cálculo do cumprimento de pena privativa de liberdade, não se inclui o dia do começo, com-
putando-se o do vencimento. 

e) a lei posterior que reduzir a pena imposta a determinado delito, não se aplica aos fatos anterio-
res já decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

 

Comentários 
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Mais uma questão em que se exigia do aluno a literalidade do Código Penal.  

Conforme já mencionado, a FCC gosta desse tipo de questão, sempre cobrando do candidato o 
IﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗàS;àさﾉWｷàゲWI;ざくà 

;ぶàCORRETáくàDWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデｷｪﾗàΒ┨がàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさáàヮWna cumprida no estrangeiro atenua 
a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idên-
デｷI;ゲざく 

Hぶà INCORRETáくàDWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデｷｪﾗàヴ┨がàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがà さCﾗﾐゲｷSWヴ;-se praticado o crime no 
momento da ação ou omissão, aｷﾐS;àケ┌Wàﾗ┌デヴﾗàゲWﾃ;àﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗàSﾗàヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗざく 

c) INCORRETA. De acordo com o artigo 5º, do Código PenalがàさáヮﾉｷI;-se a lei brasileira, sem prejuízo 
de convenções, tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no território nacio-
ﾐ;ﾉざく 

d) INCORRETáくàDWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヰがàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさOàSｷ;àSﾗàIﾗﾏWNﾗàｷﾐIﾉ┌ｷ-se no cômpu-
to do prazo. Contam-ゲWàﾗゲàSｷ;ゲがàﾗゲàﾏWゲWゲàWàﾗゲà;ﾐﾗゲàヮWﾉﾗàI;ﾉWﾐS=ヴｷﾗàIﾗﾏ┌ﾏざく 

WぶàINCORRETáくàDWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデｷｪﾗàヲ┨がàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗがàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさáàﾉWｷàヮﾗゲデWヴｷﾗヴがàケ┌Wà
de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sen-
tença IﾗﾐSWﾐ;デﾙヴｷ;àデヴ;ﾐゲｷデ;S;àWﾏàﾃ┌ﾉｪ;Sﾗざく 

 

Gabarito letra A. 

 

(2012 に FCC - MP/PE- ANALISTA MINISTERIAL に ÁREA JURÍDICA) 

NÃO se aplica, em regra, a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de 

a) barco mercante estrangeiro de propriedade privada em águas territoriais brasileiras. 

b) navio de cruzeiro de propriedade de empresa estrangeira em águas territoriais brasileiras. 

c) aeronave brasileira a serviço do governo brasileiro em espaço aéreo estrangeiro. 

d) barco pesqueiro brasileiro de propriedade particular em águas territoriais estrangeiras. 

e) aeronave comercial estrangeira em voo no espaço aéreo brasileiro. 

 

Comentários 

 

a) INCORRETA. Aplica-se a lei brasileira neste caso, conforme dispõe o artigo 5º, § 2º, do Código 
PWﾐ;ﾉぎàさよàヲ┨à - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou 
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embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território na-
Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àWﾏà┗ﾗﾗàﾐﾗàWゲヮ;Nﾗà;YヴWﾗàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWがàWàWゲデ;ゲàWﾏàヮﾗヴデﾗàﾗ┌àﾏ;ヴàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàSﾗàBヴ;ゲｷﾉくざ 

b) INCORRETA. Aplica-se a lei brasileira neste caso, conforme dispõe o artigo 5º, § 2º, do Código 
PWﾐ;ﾉぎàさよàヲ┨à - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou 
embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território na-
Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àWﾏà┗ﾗﾗàﾐﾗàWゲヮ;Nﾗà;YヴWﾗàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWがàWàWゲデ;ゲàWﾏàヮﾗヴデﾗàﾗ┌àﾏ;ヴàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàSﾗàBヴ;ゲｷﾉくざ 

c) INCORRETA. De acordo com o ;ヴデｷｪﾗàヵ┨がàよàヱ┨がàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさàáヮﾉｷI;-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no território 
nacional. (...) § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde 
quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em al-
to-ﾏ;ヴくざ 

d) CORRETA. De acordo com o artigo 5º, § 1º, do Código PWﾐ;ﾉがàさàáヮﾉｷI;-se a lei brasileira, sem pre-
juízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no território 
nacional. (...) § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde 
quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em al-
to-ﾏ;ヴくざ 

e) INCORRETA. Aplica-se a lei brasileira neste caso, conforme dispõe o artigo 5º, § 2º, do Código 
PWﾐ;ﾉぎàさよàヲ┨à - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou 
embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território na-
Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗ┌àWﾏà┗ﾗﾗàﾐﾗàWゲヮ;Nﾗà;YヴWﾗàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWがàWàWゲデ;ゲàWﾏàヮﾗヴデﾗàﾗ┌àﾏ;ヴàデWヴヴｷデﾗヴｷ;ﾉàSﾗàBヴ;ゲｷﾉくざ 

 

Gabarito letra D. 

 

(2012 に FCC - TRE/CE- ANALISTA JUDICIÁRIO に ÁREA JUDICIÁRIA) 

NÃO é uma das condições necessárias dentre aquelas estabelecidas pelo Código Penal para aplica-
ção da lei brasileira, ao crime cometido no estrangeiro praticado por brasileiro: 

(A) entrar o agente no território nacional no prazo máximo de dois anos após o crime. 

(B) ser o fato punível também no país onde foi praticado. 

(C) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição. 

(D) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro. 

(E) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro. 
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Comentários 

a) CORRETA. DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑ┨がàよàヲ┨がàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがà さふくくくぶà ;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;à ﾉWｷàHヴ;ゲｷﾉWｷヴ;à
depende do concurso das seguintes condições:  a) entrar o agWﾐデWàﾐﾗàデWヴヴｷデﾙヴｷﾗàﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉざくàN?ﾗàｴ=à
previsão de limite de tempo para a entrada do agente no território nacional. 

HぶàINCORRETáくàDWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑ┨がàよàヲ┨がàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさふくくくぶà;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾉWｷàHヴ;ゲｷﾉWｷヴ;à
depende do concurso das seguintes condições: (...) b) ser o fato punível também no país em que 
aﾗｷàヮヴ;デｷI;Sﾗくざ 

c) INCORRETA. De acordo com o artigo 7ºがàよàヲ┨がàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさふくくくぶà;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾉWｷàHヴ;ゲｷﾉWｷヴ;à
depende do concurso das seguintes condições: (...) c) estar o crime incluído entre aqueles pelos 
ケ┌;ｷゲà;àﾉWｷàHヴ;ゲｷﾉWｷヴ;à;┌デﾗヴｷ┣;à;àW┝デヴ;SｷN?ﾗくざ 

d) INCORRETA. De acordo com o artigo 7º, § 2º, do CﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさふくくくぶà;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾉWｷàHヴ;ゲｷﾉWｷヴ;à
depende do concurso das seguintes condições (...) d) não ter sido o agente absolvido no estrangei-
ヴﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗàデWヴà;ｹàI┌ﾏヮヴｷSﾗà;àヮWﾐ;くざ 

WぶàINCORRETáくàDWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑ┨がàよàヲ┨がàSﾗàCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉがàさふくくくぶà;àaplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições (...) e) não ter sido o agente perdoado no estrangei-
ro ou, por outro motivoがàﾐ?ﾗàWゲデ;ヴàW┝デｷﾐデ;à;àヮ┌ﾐｷHｷﾉｷS;SWがàゲWｪ┌ﾐSﾗà;àﾉWｷàﾏ;ｷゲàa;┗ﾗヴ=┗Wﾉくざ 
 

Gabarito letra A. 

 
 

Questões da FGV 

 

(2018 に FGV に MPE/RJ に ESTÁGIO FORENSE) 

Jorge cumpre pena em razão de condenação definitiva pela prática de determinado 
crime. Na mesma unidade prisional, mas em outra ala, Antônio encontra-se preso pre-
ventivamente em virtude de ação penal, sem sentença, pela suposta prática de delito 
idêntico ao de Jorge. 

Em determinada data, Jorge e Antônio descobrem que entrou em vigor nova lei penal 
reduzindo a sanção penal em abstrato prevista para o delito imputado a ambos, inclu-
sive sendo a pena máxima atual inferior àquela aplicada na sentença de Jorge. 

 Considerando as informações narradas, a inovação legislativa: 

a) não poderá beneficiar Jorge, tendo em vista que já houve trânsito em julgado da 
sentença condenatória, mas poderá ser aplicada a Antônio por ser mais favorável; 
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b) poderá ser aplicada a Antônio, pois se aplica à lei penal o princípio do tempus regit 
actum, independentemente de a norma ser favorável ou desfavorável ao réu; 

c) não poderá beneficiar Jorge e Antônio, tendo em vista que não estava em vigor na 
data dos fatos, aplicando-se o princípio do tempus regit actum; 

d) poderá beneficiar Jorge e Antônio, pois, em sendo mais favorável, deverá retroagir 
para atingir situações pretéritas, ainda que já amparadas pela coisa julgada; 

e) não poderá beneficiar Jorge e Antônio, tendo em vista que não ocorreu abolitio cri-
minis, mas tão só alteração da sanção penal aplicável. 

 

Comentários: 

 

No caso em tela, a lei penal nova sendo favorável ao réu, será aplicada retroativamente a Jorge e 
Antônio. No Direito Brasileiro, vige a rWｪヴ;àSﾗàさtempus regit actumざがàﾗ┌àゲWﾃ;がà;ヮﾉｷI;ﾏ-se as normas 
vigentes à época do fato praticado. Contudo, no Direito Penal a regra é diferente, aplicando-se o 
regramento da IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL MAIS GRAVOSA, não podendo o agente vir a ser 
prejudicado por uma lei mais gravosa, produzida posteriormente à data do fato criminoso. Em ou-
tras palavras, a maior rigidez em qualquer sanção penal só valerá para os fatos praticados a partir 
da publicação da lei nova em diante.  Da mesma forma, uma norma que passa a incriminar deter-
minada conduta, só poderá ser aplicada aos fatos que vierem a ser praticados a partir do início da 
sua vigência. Por outro lado, em se tratando de NORMA PENAL MAIS BENÉFICA ao réu, memori-
zem que a mesma será SEMPRE APLICADA, em qualquer hipótese. Portanto, mesmo já tenha ocor-
rido a coisa julgada e até mesmo se o executado já estiver cumprindo pena, a lei penal benigna 
sempre será aplicada. Nesse passo, o art. 2º, § único do CP versa exatamente sobre isso: 

Art. 2º, parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fa-
tos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

 

GABARITO: LETRA D. 

 

 

(2018 に FGV に CM/SALVADOR に ADVOGADO LEGISLATIVO) 

 

Em razão da situação política do país, foi elaborada e publicada, em 01.01.2017, lei de 
conteúdo penal prevendo que, especificamente durante o período de 01.02.2017 até 
30.11.2017, a pena do crime de corrupção passiva seria de 03 a 15 anos de reclusão e 
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multa, ou seja, superior àquela prevista no Código Penal, sendo que, ao final do perío-
do estipulado na lei, a sanção penal do delito voltaria a ser a prevista no Art. 317 do 
Código Penal (02 a 12 anos de reclusão e multa). No dia 05.04.2017, determinado ve-
reador pratica crime de corrupção passiva, mas somente vem a ser denunciado pelos 
fatos em 22.01.2018.  

 Considerando a situação hipotética narrada, o advogado do vereador denunciado de-
verá esclarecer ao seu cliente que, em caso de condenação, será aplicada a pena de: 

a) 02 a 12 anos, observando-se o princípio da irretroatividade da lei penal mais gravo-
sa; 

b) 03 a 15 anos, diante da natureza de lei temporária da norma que vigia na data dos 
fatos; 

c) 02 a 12 anos, observando-se o princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica; 

d) 03 a 15 anos, diante da natureza de lei excepcional da norma que vigia na data dos 
fatos; 

e) 02 a 12 anos, aplicando-se, por analogia, a lei penal mais favorável ao réu.   

 

Comentários: 

 

A questão versa sobre o art. 3º do CP.  

 Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as 

circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.   (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

áàさﾉWｷàW┝IWヮIｷﾗﾐ;ﾉざàYà;ケ┌Wﾉ;àケ┌Wàヮﾗゲゲ┌ｷà┗ｷｪZﾐIｷ;àS┌ヴ;ﾐデe determinado evento transitório, enquan-
デﾗà;àさﾉWｷàデWﾏヮﾗヴ=ヴｷ;ざàデヴ;┣àWﾏàゲW┌àIﾗヴヮﾗàﾐﾗヴﾏ;デｷ┗ﾗà┌ﾏàヮヴ;┣ﾗàデWﾏヮﾗヴ;ﾉがàヮヴW┗WﾐSﾗàSWゲSWàﾃ=àﾗàｷﾐｹIｷﾗàWà
fim de sua vigência. Ex de Lei Excepcional: Lei que possui vigência durante uma guerra, calamidade 
pública, período de seca e etc. A mesma permanecerá em vigor enquanto a situação/evento per-
manecer. Ex de Lei Temporária: lei que prevê crime ambiental a pesca de determinada espécie de 
peixe durante os meses de março a junho. 

O caso em tela enquadra-se exatamente na hipótese de lei temporária. Como observado no dispo-
sitivo supracitado a lei temporária será aplicada ao fato praticado durante a sua vigência, perma-
necendo os seus efeitos, mesmo depois de encerrada a sua vigência. Este é o fenômeno conhecido 
como ULTRATIVIDADE em que uma norma continua produzindo seus efeitos, mesmo após o térmi-
no de sua vigência. Portanto, tendo em vista o caso em tela, como o fato foi praticado durante o 
período de vigência da lei temporária, o agente responderá pelo crime mesmo que cessada a vi-
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gência da mesma. Note que a LETRA D, que poderia confundir o aluno desatento, está incorreta, 
pois como ensinado, a questão trouxe o caso de Lei Temporária e NÃO de Lei Excepcional, apesar 
de serem os mesmos, os efeitos práticos delas decorrentes. 

 

GABARITO: LETRA B. 

  

 

(2018 に FGV に TJ/AL に TÉCNICO JUDICIÁRIO) 

 

Disposições constitucionais e disposições legais tratam do tema aplicação da lei penal 
no tempo, sendo certo que existem peculiaridades aplicáveis às normas de natureza 
penal. 

Sobre o tema, é correto afirmar que: 

a) a lei penal posterior mais favorável possui efeitos retroativos, sendo aplicável aos fa-
tos anteriores, desde que até o trânsito em julgado da ação penal; 

b) a abolitio criminis é causa de extinção da punibilidade, fazendo cessar os efeitos pe-
nais e civis da condenação; 

c) a lei penal excepcional, ainda que mais gravosa, possui ultratividade em relação aos 
fatos praticados durante sua vigência; 

d) os tipos penais temporários poderão ser criados através de medida provisória; 

e) a combinação de leis favoráveis, de acordo com a atual jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, é admitida no momento da aplicação da pena. 

 

Comentários: 

 

Vamos analisar as assertivas. 

;ぶàERRáDáくàさáàlei penal posterior mais favorável possui efeitos retroativos, sendo aplicável aos fa-
tos anteriores, desde que até o trânsito Wﾏàﾃ┌ﾉｪ;SﾗàS;à;N?ﾗàヮWﾐ;ﾉざきàVWﾃ;àﾗà;ヴデくàヲ┨がàよà┎ﾐｷIﾗがàCPぎ 

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos ante-
riores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Vejam que a lei posterior benigna será aplicada aos fatos anteriores, AINDA QUE ocorrido o trânsi-
to em julgado da ação penal.  
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HぶàERRáDáくàさ;à;HﾗﾉｷデｷﾗàIヴｷﾏｷﾐｷゲàYàI;┌ゲ;àde extinção da punibilidade, fazendo cessar os efeitos pe-
nais e civis S;àIﾗﾐSWﾐ;N?ﾗざきà 

A さabolitio criminisざàWゲデ=àWﾐI;ヴデ;S;àﾐﾗà;ヴデくàヲ┨àSﾗàCPぎ 
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

Desta forma, ocorrerá a abolitio criminis quando uma LEI POSTERIOR deixar de considerar crime 
determinada conduta, passando a ser essa conduta, considerada atípica. Como visto na Lei, so-
mente os EFEITOS PENAIS da condenação cessarão, persistindo, todavia, os efeitos civis (extrape-
nais). O fato de tal conduta deixar de ser considerada crime, favorecendo ao acusado, não impede 
que este possa vir a ser responsabilizado civilmente pelos danos praticados. 

c) CORRETA. É exatamente o que acabamos de estudar na resolução da questão anterior. Opera-se 
no tocante à Lei Temporária, a ULTRATIVIDADE, ou seja, continuam produzindo os seus efeitos, 
mesmo depois de cessada a sua vigência. É o que consta do art. 3º do CP. 

d) ERRADA. O Princípio da Reserva Legal, aplicada ao Direito Penal, impede que outros atos norma-
tivos, que não a LEI, criem tipos penais. Em outras palavras, somente mediante LEI em sentido es-
trito, podem ser criados novos tipos penais. Portanto, descabe a informação de que a Medida Pro-
visória poderia CRIAR novos tipos penais temporários. Veja o art. 5º, XXXIX da CF/88: 

Aヴデく ヵ┨ ふぐぶ 

XXXIX - Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. 

Ademais, o art. 62, §1º da CF/88 proíbe expressamente tal medida. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisó-
rias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

(...) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

e) ERRADA.  A esse propósito, cumpre colecionar o entendimento jurisprudencial da Suprema Cor-
te, a saber: 

Com base no princípio unitário, a 1ª Turma denegou habeas corpus em que se pleiteava a mescla da legislação 
nova com a antiga, nos trechos em que mais favoráveis ao paciente. Na espécie dos autos, ele fora condenado 
a 17 anos e 6 meses de reclusão e, em grau de recurso, o STJ concedera a ordem, de ofício, a fim de reduzir a 
pena para 13 anos e 4 meses de reclusão, nos termos dispostos pela Lei 12.015/2009 ね que revogou o art. 9º 
da Lei 8.072/90 e criou o tipo específico de estupro de vulnerável (CP, art. 217-A). Alegava-se que o acórdão 
questionado prejudicara o paciente, visto que a sentença condenatória estabelecera a pena-base em 6 anos e, 
pela nova regra, aplicada pelo STJ, esta fora fixada em 8 anos. Considerou-se, ademais, que não houvera qual-
quer decisão contrária aos interesses do paciente, porque reduzida a pena final, de 17 para 13 anos.(HC 
104193/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 9.8.2011) 

 

Livia Vieira, Telma Vieira

Aula 00

Passo Estratégico de Direito Penal p/ Receita Federal  (Auditor Fiscal) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 
 
Prof. Livia Vieira 
Aula 00 
 

 

  

Passo Estratégico Direito Penal に Receita Federal に Auditor 
Fiscal 
Professora Livia Vieira 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 32 
59 

GABARITO: LETRA C.  

 

 

(2018 に FGV に MPE/RJ に ESTÁGIO FORENSE) 

 

Julia, nascida em 22 de maio de 2000, não mais aguentando o comportamento de sua 
prima, Renata, que constantemente a vinha ofendendo, resolve por fim àquele com-
portamento. Para isso, no dia 21 de maio de 2018, pega, sem que ninguém perceba, as 
chaves do carro de seu pai que estava estacionado na garagem e, enquanto a prima, 
de 18 anos, consertava a bicicleta, também na garagem, dá ré com o veículo e atropela 
Renata, que é imediatamente encaminhada ao hospital pelos tios. Em virtude de le-
sões internas sofridas, Renata vem a falecer em 25 de maio de 2018. Em procedimento 
administrativo para apurar os fatos, Julia, acompanhada de advogado, confessa sua in-
tenção de matar, apesar de se declarar atualmente arrependida. Concluído o procedi-
mento, os autos são encaminhados ao Promotor de Justiça com atribuição exclusiva-
mente criminal. 

 Com base nas informações expostas, o Promotor de Justiça Criminal, em relação ao 
resultado morte, deverá: 

a) reconhecer que a atribuição é da Promotoria da Infância e Juventude infracional, 
pois o Código Penal adota a Teoria da Ubiquidade para definir momento do crime; 

b) reconhecer que a atribuição é da Promotoria da Infância e Juventude infracional, 
pois o Código Penal adota a teoria da Atividade para definir o momento do crime; 

c) oferecer denúncia em face de Julia, pois o Código Penal adota a Teoria da Ubiquida-
de para definir o momento do crime; 

d) oferecer denúncia em face de Julia, pois o Código Penal adota a Teoria do Resultado 
para definir o momento do crime; 

e) oferecer denúncia em face de Julia, pois o Código Penal adota a Teoria da Atividade 
para definir o momento do crime. 

 

Comentários: 

 

O CP adotou a Teoria da Atividade para se determinar o momento em que foi praticado o crime.  

 Tempo do crime 
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        Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o 
momento do resultado. 

Como visto, para saber o tempo do crime, basta datar o momento da conduta realizada, indepen-
dentemente da data em que ocorrer o resultado. No caso em tela, Julia tinha 17 anos no momento 
da ação/conduta. Desta forma, mesmo que o resultado morte, de sua prima Renata, tenha ocorri-
do posteriormente, quando Julia já completara 18 anos, esta responderá por ato infracional sendo 
atribuição da Promotoria da Infância e Juventude promover a demanda. Isto, tendo em vista que, 
como dito, o tempo do crime é definido no momento da ação ou omissão. 

 

GABARITO: LETRA B. 

 

 

(2018 に FGV に AL/RO - ADVOGADO) 

 

Mévio, deputado estadual, estava de férias com sua família em embarcação brasileira, 
de natureza privada, na França, quando acabou por praticar um crime de lesão corpo-
ral grave contra um francês que foi desrespeitoso com seus filhos. Dias após do delito, 
Mévio retornou ao Brasil sem que os fatos chegassem ao conhecimento das autorida-
des francesas, mas, em razão de gravações por câmeras de celulares, o Ministério Pú-
blico tomou conhecimento dos fatos. 

Considerando apenas as informações narradas, é correto afirmar que Mévio   

a) não poderá vir a ser julgado no Brasil, já que o Código Penal adota o princípio da ter-
ritorialidade e o crime foi praticado em território estrangeiro.  

b) não poderá vir a ser julgado no Brasil, pois, apesar de o Código Penal prever hipóte-
ses de extraterritorialidade, Mévio não estava a serviço da Administração e a vítima 
era estrangeira.  

c) poderá vir a ser julgado no Brasil, ainda que já houvesse sido julgado no estrangeiro, 
diante da extraterritorialidade incondicionada justificada por ser funcionário público, 
mas eventual pena aplicada na França atenuaria a imposta no Brasil.  

d) poderá vir a ser julgado no Brasil, sendo indispensável que, dentre outras condições, 
o autor ingresse no país e não tenha sido absolvido na França.  

e) poderá vir a ser julgado no Brasil, pois, apesar de o Código Penal não prever causas 
de extraterritorialidade, aplica-se o princípio da territorialidade, já que a embarcação 
privada brasileira é considerada território nacional. 
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Comentários: 

 

Inicialmente, destaca-se que o crime foi praticado em território Francês haja vista ser a embarca-
ção brasileira de natureza privada, lembrando que o momento do crime é definido pela Teoria da 
Atividade (momento da ação ou omissão). No caso proposto, a hipótese narrada enquadra-se no 
caso de Extraterritorialidade Condicionada prevista no art. 7º, CP a seguir: 

Extraterritorialidade 

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro: 

II - os crimes: 

b) praticados por brasileiro; 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes condi-
ções: 

a) entrar o agente no território nacional; 

 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 

 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição; 

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; 

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilida-
de, segundo a lei mais favorável. 

 

GABARITO: LETRA D. 

 

 

(2018 に FGV に TJ/AL に TÉCNICO JUDICIÁRIO) 

 

Paulo, funcionário público do governo brasileiro, quando em serviço no exterior, vem a 
praticar um crime contra a administração pública. Descoberto o fato, foi absolvido no 
país em que o fato foi praticado. 

Diante desse quadro, é correto afirmar que Paulo: 

a) não poderá ser julgado de acordo com a lei penal brasileira por já ter sido absolvido 
no estrangeiro; 

b) somente poderá ser julgado de acordo com a legislação penal brasileira se entrar no 
território nacional; 
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c) não poderá ter contra si aplicada a lei penal brasileira porque o fato não ocorreu no 
território nacional; 

d) poderá, por força do princípio da defesa real ou proteção, ser julgado de acordo 
com a lei penal brasileira; 

e) poderá, com fundamento no princípio da representação, ser julgado de acordo com 
a lei penal brasileira. 

 

Comentários: 

 

A conduta praticada enquadra-ゲWàﾐ;àｴｷヮﾙデWゲWàSﾗà;ヴデくàΑ┨がàIがàさIざàSﾗàCPく 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro: 

 I - os crimes: 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou con-

denado no estrangeiro. 

Cumpre observar, que o Princípio da DEFESA/REAL/PROTEÇÃO, devido a sua gravidade, visa prote-
ger valores significativos para o interesse nacional, como a vida ou liberdade do presidente da re-
pública, contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Território, 
de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público e contra a administração pública, por quem está a seu serviço. São os casos 
WﾉWﾐI;Sﾗゲàﾐ;ゲà;ﾉｹﾐW;ゲàさ;ざがàさHざàWàさIざàSﾗàｷﾐIｷゲﾗàI do art. 7º do CP. Esses são casos de Extraterritoriali-
dade Incondicionada, motivo pelo qual o agente responderá segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no estrangeiro.  

 

GABARITO: LETRA D. 

 

 

(2018 に FGV に TJ/AL に ANALISTA JUDICIÁRIO) 

 

No dia 02.01.2018, Jéssica, nascida em 03.01.2000, realiza disparos de arma de fogo 
contra Ana, sua inimiga, em Santa Luzia do Norte, mas terceiros que presenciaram os 
fatos socorrem Ana e a levam para o hospital em Maceió. Após três dias internada, 
Ana vem a falecer, ainda no hospital, em virtude exclusivamente das lesões causadas 
pelos disparos de Jéssica. 
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Com base na situação narrada, é correto afirmar que Jéssica: 

a) não poderá ser responsabilizada criminalmente, já que o Código Penal adota a Teo-
ria da Atividade para definir o momento do crime e a Teoria da Ubiquidade para definir 
o lugar; 

b) poderá ser responsabilizada criminalmente, já que o Código Penal adota a Teoria do 
Resultado para definir o momento do crime e a Teoria da Atividade para definir o lu-
gar; 

c) poderá ser responsabilizada criminalmente, já que o Código Penal adota a Teoria da 
Ubiquidade para definir o momento do crime e a Teoria da Atividade para definir o lu-
gar; 

d) não poderá ser responsabilizada criminalmente, já que o Código Penal adota a Teo-
ria da Atividade para definir o momento do crime e apenas a Teoria do Resultado para 
definir o lugar; 

e) poderá ser responsabilizada criminalmente, já que o Código Penal adota a Teoria do 
Resultado para definir o momento do crime e a Teoria da Ubiquidade para definir o lu-
gar. 

 

Comentários: 

 

Notem que, na data da ação ou omissão, Jéssica ainda tinha 17 anos, estando prestes a alcançar a 
maioridade. Portanto, pela TEORIA DA ATIVIDADE, adotada pelo CP para a definição do Tempo do 
Crime (art. 4º, CP), Jessica não poderá responder criminalmente, uma vez que criança e adolescen-
te NÃO COMETEM CRIMES, mas tão somente, atos infracionais análogos a crime. Acerca do Lugar 
do Crime, o CP adotou a teoria da UBIQUIDADE, considerando-se lugar do crime, tanto o da condu-
ta, quanto o do resultado. 

Lugar do crime 

Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em 
parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

 Desta forma, a única alternativa correta é a LETRA A.  

 

GABARITO: LETRA A.  

 

 

 

Livia Vieira, Telma Vieira

Aula 00

Passo Estratégico de Direito Penal p/ Receita Federal  (Auditor Fiscal) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 
 
Prof. Livia Vieira 
Aula 00 
 

 

  

Passo Estratégico Direito Penal に Receita Federal に Auditor 
Fiscal 
Professora Livia Vieira 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 37 
59 

(2016 に FGV に CODEBA に ANALISTA PORTUÁRIO - ADVOGADO) 

 

Em uma embarcação pública estrangeira, em mar localizado no território do Uruguai, o 
presidente do Brasil sofre um atentado contra sua vida pela conduta de João, argenti-
no residente no Brasil, que conseguiu se infiltrar no navio passando-se por funcionário 
da cozinha, já planejando o cometimento do delito. O presidente do Brasil, porém, é 
socorrido e se recupera, enquanto João é identificado e preso na Bahia, um mês após 
os fatos. 

Considerando a situação narrada, sobre a aplicação da lei penal no espaço, é correto 
afirmar que a João 

a) não pode ser aplicada a lei brasileira, já que o crime foi cometido no estrangeiro. 

b) poderá ser aplicada a lei brasileira, com base no princípio da territorialidade. 

c) poderá ser aplicada a lei brasileira, ainda que o autor do crime tenha sido absolvido 
ou condenado no estrangeiro. 

d) poderá ser aplicada a lei brasileira, desde que o autor do crime não seja julgado no 
estrangeiro. 

e) não poderá ser aplicada a lei brasileira, já que o autor do crime é estrangeiro. 

 

Comentários 

 

Vamos pontuar algumas considerações: 

A embarcação onde ocorreu o crime era de natureza pública estrangeira, portanto, considerada 
extensão territorial da nação a que pertence. Com isso, a Lei Brasileira poderá ser aplicada, não por 
cauda do Princípio da Territorialidade, mas sim pelo da Extraterritorialidade Incondicionada. Repa-
ヴWﾏàﾐﾗà;ヴデくàΑ┨がàIがàさ;ざがàCPく 

Extraterritorialidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  

Nesse sentido, complementando a questão, o agente será punido segundo a lei brasileira, ainda 
que absolvido ou condenado no estrangeiro. Tendo em vista a gravidade da conduta narrada, uma 
vez que atentar contra a vida ou liberdade de um chefe de Estado configura atentado à própria 
Nação a que ele pertence, o legislador entendeu que a lei brasileira será aplicada de forma incon-
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dicionada. É o que dispõe o §1º do art. 7º, CP. 

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou con-

denado no estrangeiro.  

  

GABARITO: LETRA C. 

 

(2016 にMPE/RJ に ESTÁGIO FORENSE) 

 

Em relação à teoria da norma penal, no que concerne à aplicação da lei penal no tem-
po e no espaço, ao tempo do crime e ao princípio da legalidade, é correto afirmar que: 

a) considera-se cometido o crime tanto no momento da ação ou omissão, como no do 
implemento do resultado; 

b) a existência da norma penal em branco viola o princípio da legalidade; 

c) os institutos da lei excepcional e temporária, previstos no artigo 3º do Código Penal, 
não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988; 

d) o instituto da abolitio criminis aplica-se apenas aos fatos criminosos anteriormente 
consolidados que ainda não tenham sido alcançados por uma sentença penal condena-
tória transitada em julgado; 

e) nas situações de crime continuado e crime permanente, a aplicação de lei mais gra-
vosa que tenha entrado em vigor na constância da continuidade ou da permanência 
não viola o princípio da irretroatividade da lei penal mais gravosa. 

 

Comentários: 

 

Como estudado, o tempo do crime é definido pelo momento da ação ou omissão, independente-
ﾏWﾐデWàSﾗà ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくà さArt. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, 
ainda que outro seja o momento do resultadoざくàJ=àヮ;ヴ;àﾗゲàCRIMES CONTINUADOS OU PERMANEN-
TES, aplica-se a Súmula 711 do STFがà;àゲ;HWヴぎàさA lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado 

ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da perma-

nênciaざくàRWゲゲ;ﾉデ;-se que prevalece em nosso ordenamento jurídico o entendimento de que o Prin-
cípio da Reserva Legal não é violado pela existência das Normas Penais em Branco, desde que a 
mesma contenha um Núcleo Essencial do tipo penal bem descrito, ou seja, a conduta deve estar 
minuciosamente descrita na norma. A lei excepcional e temporária foi recepcionada pela CF/88 
constando no art. 3º do CP, estando perfeitamente aplicável. Por fim, a abolitio criminis é aplicável, 
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inclusive, para fatos criminosos anteriormente consolidados, que tenham sido alcançados por sen-
tença condenatória transitada em julgado, a teor do art. 2º, parágrafo único do CP já estudado. 

 

GABARITO: LETRA E.   

 

 

(2016 に FGV に OAB に EXAME UNIFICADO) 

Revoltado com a conduta de um Ministro de Estado, Mário se esconde no interior de 
uma aeronave pública brasileira, que estava a serviço do governo, e, no meio da via-
gem, já no espaço aéreo equivalente ao Uruguai, desfere 05 facadas no Ministro com o 
qual estava insatisfeito, vindo a causar-lhe lesão corporal gravíssima. 

 Diante da hipótese narrada, com base na lei brasileira, assinale a afirmativa correta. 

a) Mário poderá ser responsabilizado, segundo a lei brasileira, com base no critério da 
territorialidade. 

b) Mário poderá ser responsabilizado, segundo a lei brasileira, com base no critério da 
extraterritorialidade e princípio da justiça universal. 

c) Mário poderá ser responsabilizado, segundo a lei brasileira, com base no critério da 
extraterritorialidade, desde que ingresse em território brasileiro e não venha a ser jul-
gado no estrangeiro. 

d) Mário não poderá ser responsabilizado pela lei brasileira, pois o crime foi cometido 
no exterior e nenhuma das causas de extraterritorialidade se aplica ao caso. 

 

Comentários: 

 

Lembre-se que Aeronave ou Embarcação Pública é considerada extensão do território nacional a 
que pertence, sendo aplicável o Princípio da Territorialidade. O nosso CP também prevê expressa-
mente tal regramento no tocante às Aeronaves e Embarcações Públicas Brasileiras, a teor do dis-
posto no art. 5º §1º, CP. 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacio-
nal, ao crime cometido no território nacional. 

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as embarcações e 

aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se en-

contrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade priva-
da, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.  
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Nesse passo, as mesmas são consideradas extensão do nosso território nacional, onde quer que se 
encontrem, ou seja, mesmo que em território estrangeiro. Portanto, o aluno atento já encerraria a 
questão com a leitura da primeira alternativa.  

 

GABARITO LETRA A. 

 

5. PONTOS DE DESTAQUE 

 

SÚMULA Nº 711 do STF: A LEI PENAL MAIS GRAVE APLICA-SE 
AO CRIME CONTINUADO OU AO CRIME PERMANENTE, SE A 
SUA VIGÊNCIA É ANTERIOR À CESSAÇÃO DA CONTINUIDADE 
OU DA PERMANÊNCIA. 

 

✓ OàCE“PEàデWﾐデ;àIﾗﾐa┌ﾐSｷヴàﾗàI;ﾐSｷS;デﾗàﾐﾗゲàデWﾏ;ゲàさデWﾏヮﾗàWàﾉ┌ｪ;ヴàSﾗàIヴｷﾏWざがàデヴﾗI;ﾐSﾗà;ゲàデWﾗヴｷ;ゲà
equivalentes a cada um dos institutos. Portanto, fiquem atentos: 

 

Artigo 6º: lugar do crime: Teoria da UbiquidadeぎàさIﾗﾐゲｷSWヴ;-se praticado o crime no lugar em que 
ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se 
ﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 

Artigo 4º: tempo do crime: Teoria da Atividadeぎà さconsidera-se praticado o crime no momento da 
ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultadoくざ 

Esquematizando:  

Lugar = Ubiquidade   

  LUTA 

Tempo = Atividade 

 

✓ A temática da retroatividade da lei penal mais benéfica também costuma aparecer nas asser-
tivas elaboradas pelo CESPE, principalmente por possuir previsão constitucional: 

Artigo 5º, inciso XL: a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. 

Quanto ao ponto, no que diz respeito ao conflito de leis penais no tempo, vale a pena relembrar as 
situações que podem ocorrer em âmbito penal e suas consequências: 
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1) Novatio legis in pejus: a lei posterior estabelece uma situação mais gravosa para o réu, embora 
não inove em relação à criminalização de uma conduta. Nesse caso, a nova lei vai produzir efeitos 

somente a partir de sua vigência, não alcançando fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. 

2) Abolitio Criminis: ocorre quando um tipo penal deixa de existir porque a lei que o previa foi revo-
gada por outra. Em outras palavras, é a nova lei que exclui do âmbito do Direito Penal um fato até 
então considerado criminoso.  

Está prevista no artigo 2º, caput, do CP: 

Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Nesse caso, como a lei posterior é mais benéfica ao agente, já que deixou de considerar determina-
do fato como criminoso, terá efeitos retroativos, alcançando fatos praticados mesmo antes de sua 
vigência, em homenagem ao artigo 5º, inciso XL, da CF/88: a lei penal não retroagirá, salvo para be-
neficiar o réu. 

Continuidade típico-normativa /Princípio da continuidade nor-

mativa: Ocorre quando a lei que revoga o tipo penal insere o tipo 
penal revogado dentro de outro dispositivo. Ou seja, o fato conti-
nua sendo penalmente relevante, só que está inserido dentro de 
outra lei. 

Exemplo recente da aplicação do P. da continuidade normativa ocorreu com a revogação do arti-
go 214, do CP (tipificava o crime de atentado violento ao pudor), sendo que a conduta passou a 
ser tipificada como crime de estupro, previsto no artigo 213, do CP. 

 3) Lei Nova incriminadora: produzirá efeitos a partir de sua entrada em vigor, já que ela atribui ca-
ráter criminoso a um fato até então considerado irrelevante. T;ﾏHYﾏàIﾗﾐｴWIｷS;àIﾗﾏﾗàさneocrimi-

nalizaçãoざがà ゲﾙàヮﾗSWà ;デｷﾐｪｷヴà ゲｷデ┌;NﾛWゲà Iﾗﾐゲ┌ﾏ;S;ゲàapós sua entrada em vigor, em atenção ao co-
mando expresso do artigo 5º, inciso XL, da CF/88. 

4) Novatio legis in mellius: uma lei posterior revoga lei anterior trazendo situação mais benéfica ao 
réu. Vai retroagir para beneficiar o réu, em homenagem ao artigo 5º, inciso XL, da CF/88: a lei penal 
não retroagirá, salvo para beneficiar o réu.  

Nesse caso a retroatividade é automática, dispensando cláusula expressa nesse sentido, sendo a lei 
nova aplicada ainda que já haja sentença transitada em julgado. 

 

Retroatividade da lei penal mais benéfica: 
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   ______Lei A___________   Fato_______________Lei B___________ 
         (mais grave)                         (mais favorável)  
 
 
   
  Aplica-se aos fatos praticados 

após sua entrada em vigor, mas 
também retroage para alcançar 
fatos cometidos durante a vi-
gência da Lei A (mais gravosa). 

 

Ultratividade da lei penal benéfica: 

 

   ______Lei A___________   Fato_______________Lei B___________ 
         (mais favorável)                             (mais grave)  
 
            
   
   
   A lei B será aplicada aos fatos 

praticados após a sua entrada 
em vigor, mas subsistem os 
efeitos da lei A aos fatos por ela 
regidos, mesmo após sua revo-
gação pela lei B. 

 

Combinação de leis penais (lex tertia) 

Muito se discutiu a respeito da possibilidade de o juiz, na determinação da lei penal mais benéfica 
ao agente, combinar os preceitos favoráveis de duas leis de modo a extrair o máximo de benefício 
para o réu. Isto é, cabe ao Poder Judiciáヴｷﾗがàﾐ;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàS;àﾉWｷàヮWﾐ;ﾉà;ﾗàI;ゲﾗàIﾗﾐIヴWデﾗがàIヴｷ;ヴà┌ﾏ;àさlex 
tertiaざがàﾗ┌àゲWﾃ;がà┌ﾏ;àデWヴIWｷヴ;àﾉWｷàﾗ┌àﾉWｷ híbrida, mesclando o que há de melhor em cada lei penal? 

A doutrina é divergente, mas o posicionamento dos Tribunais Superiores é no sentido da impossibi-
lidade de combinação de leis, adotando a Teoria da Ponderação Unitária ou Global, em homenagem 
ao Princípio da Reserva Legal e Separação de Poderes. 
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Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 501: 

Súmula 501 do STJ: É cabível a aplicação retroativa da Lei nº 11.343/2006, desde que o resultado da 
incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o advindo da aplicação 
da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a combinação de leis. 

 

 

1) Lei nº 13.654/2018 e retroatividade da lei penal. 

A Lei nº 13.654/2018 revogou o inciso I, do § 2º, do artigo 1571, do CP, que previa o aumento da pe-
na do crime de roubo no caso de a violência ou ameaça exercida com emprego de arma (roubo cir-
cunstanciado). 

Mas o que essa alteração legislativa tem a ver com a nossa aula? É que, antes da revogação do dis-
positivo, a jurisprudência entenSｷ;àケ┌WàヮﾗSWヴｷ;ﾏàゲWヴà ｷﾐIﾉ┌ｹSﾗゲàﾐﾗàIﾗﾐIWｷデﾗàSWàさ;ヴﾏ;ざàヮ;ヴ;àaｷﾐゲàSWà
aplicação do artigo 157, § 2º, inciso I, do CP: 

✓ Arma de fogo; 
✓ Arma branca (facão, canivete) 
✓ Quaisquer outros artefatos capazes de causar dano à integridade física do ser humano ou de 

coisas. 
Em relação à arma de fogo, apesar da revogação do artigo 157, § 2º, inciso I, do CP, não houve alte-
ração, já que a própria lei acrescentou um novo parágrafo ao artigo 157 prevendo novas hipóteses 
de roubo circunstanciado, dentre elas a violência ou ameaça exercida com arma de fogo. Vejamos o 
dispositivo: 

   § 2º- A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

        I ʹ se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;                 (Incluído pela 

Lei nº 13.654, de 2018) 

                                                 

 

 

1 Art. 157 (...) 

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade: 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; 
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        II に se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de arte-
fato análogo que cause perigo comum.                 (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018). 

J=àﾗàヴﾗ┌HﾗàIﾗﾏàWﾏヮヴWｪﾗàSWàさ;ヴﾏ;àHヴ;ﾐI;ざàﾐ?ﾗàYàﾏ;ｷs punido com o aumento de pena do roubo 
circunstanciado, passando a ser considerado roubo simples, incidindo, no caso, a pena do artigo 
157, caput, do CP2. 

Deste modo, podemos dizer que a Lei nº 13.654/2018 é mais benéfica neste ponto, devendo retroa-
gir para atingir todos os roubos praticados com emprego de arma branca, mesmo os praticados an-
tes do início de sua vigência, em razão do princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica ao 
agente! 

2) Lei nº 13.641/2018 e irretroatividade da lei penal. 

A lei nº 13.641/2018 alterou a lei nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha) e passou a prever como crime a 
conduta do agente que descumpre medida protetiva imposta por decisão judicial.  

Ou seja, antes da alteração legislativa os Tribunais Superiores entendiam que o descumprimento de 
medida protetiva de urgência prevista na Lei Maria da Penha não configurava infração penal. 

Agora, com o advento da Lei nº 13.641/2018, foi inserido novo tipo penal na Lei Maria da Penha 
prevendo como crime o descumprimento de decisão judicial deferindo medidas protetivas de ur-
gência. 

Significa dizer que a Lei nº 13.641/2018 é lei posterior mais gravosa, NÃO PODENDO RETROAGIR. 
Desse modo, só será aplicada se o agente descumprir medida protetiva a partir do dia 
04/04/2018, data da sua entrada em vigor! 

Assim, com esses dois exemplos recentes espero ter ajudado no entendimento da retroatividade e 
irretroatividade da lei penal! 

 

Lei Penal no espaço 

 

Lugar do crime (artigo 6º, do CP): O CP adotou a Teoria da Ubiquidade, segundo a qual さIﾗﾐゲｷSWヴa-
se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir-ゲW ﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 

 

                                                 

 

 
2 Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois 
de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 
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Territorialidade: está prevista no artigo 5º, do CP. É a regra no direito penal brasileiro: aplicar a lei 
brasileira aos crimes cometidos no território nacional. 

O § 1º, do artigo 5º, definiu o que seria território brasileiro por extensão: 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internaci-
onal, ao crime cometido no território nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as embarca-
ções e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade pri-
vada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves ou embar-
cações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil.(Redação da-
da pela Lei nº 7.209, de 1984) 

 

Extraterritorialidade: está prevista no artigo 7º, do CP, e significa a aplicação da legislação penal 
brasileira aos crimes cometidos no exterior. É consequência da adoção, pelo Brasil, do Princípio da 
territorialidade mitigada ou temperada no artigo 5º, do CP. Ela se divide em: 

a) Extraterritorialidade incondicionada: não está sujeita a nenhuma condição, sendo que a simples 
prática do crime em território estrangeiro já gera a aplicação da lei penal brasileira. Está prevista no 
artigo 7º, inciso I, do CP, bem como no artigo 2º, da Lei nº 9.455/1997 (Lei de Tortura)3. 

Dentro deste tópico encontramos alguns princípios aplicáveis. São eles: 

a.1) Princípio da Personalidade/Nacionalidade: a lei brasileira será aplicada aos crimes praticados 
no estrangeiro por autor brasileiro ou contra vítima brasileira. 

SWàゲ┌HSｷ┗ｷSWàWﾏàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWà;デｷ┗;àふ;ヴデくàΑ┨がàIがàさSざàWàｷﾐIｷゲﾗàIIがàさHざぶàWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàヮ;ゲゲｷ┗;àふ;ヴデくàΑ┨がàよà
3º. Do CP). 

a.2) Princípio do Domicílio: prW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàΑ┨がà ｷﾐIｷゲﾗà IがàさSざがàSﾗàCPくà“Wヴ=à;ヮﾉｷI;S;à;à ﾉWｷàHヴ;ゲｷﾉWｷヴ;à
quando o autor do crime de genocídio for domiciliado no Brasil, mesmo que não seja brasileiro. 

a.3) Princípio da Defesa, Real ou da Proteção: aplica-se a lei brasileira aos crimes praticados no es-
trangeiro que ofendam bens jurídicos pertencentes ao Brasil, qualquer que seja a nacionalidade do 
;ｪWﾐデWくàEゲデ=àヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàΑ┨がàｷﾐIｷゲﾗàIがàさ;ざがàさHざàWàさIざがàSﾗàCPく 

                                                 

 

 
3 Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima 
brasileira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira. 
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a.4) Princípio da Justiça Universal: refere-se aos crimes que o Brasil se obrigou a reprimir por Trata-
Sﾗàﾗ┌àCﾗﾐ┗WﾐN?ﾗくàPﾗゲゲ┌ｷàヮヴW┗ｷゲ?ﾗàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàΑ┨がàIIがàさ;ざがàSﾗàCPく 

a.5) Princípio da Representação/Pavilhão/Bandeira: Será aplicada a lei brasileira aos crimes come-
tidos a bordo de aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
quando estiverem em território estrangeiro e aí não forem julgados. Está previsto no artigo 7º, II, 
さIざがàSﾗàCPく 

  Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

        I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Território, de 
Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

 

           Extraterritorialidade Incondicionada 

• Crimes contra a liberdade ou vida do Presi-
dente da República; 

• Crimes contra o patrimônio ou a fé pública 
da União, do Distrito Federal, de Estado, de 
Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autar-
quia ou fundação instituída pelo Poder Pú-
blico; 

• Crimes contra a administração pública, por 
quem está a seu serviço; 

• Crime de genocídio, quando o agente for 
brasileiro ou domiciliado no Brasil. 
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        Não está sujeita a nenhuma condição.  

 

b) Extraterritorialidade condicionada: está prevista no artigo 7º, inciso II, §3º, do CP: 

        II - os crimes:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou 
condenado no estrangeiro.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes 
condições: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição; (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

        e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a puni-
bilidade, segundo a lei mais favorável. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra brasileiro fora 
do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        a) não foi pedida ou foi negada a extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 
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      Extraterritorialidade Condicionada 

• Crimes que, por tratado ou convenção, 
o Brasil se obrigou a reprimir; 

• Crimes praticados por brasileiro; 

• Crimes praticados em aeronaves ou 
embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, quando em 
território estrangeiro e aí não sejam 
julgados; 

• Crimes praticados por estrangeiro con-
tra brasileiro fora do Brasil, se, reuni-
das as seguintes condições: (i) não for 
pedida ou for negada a extradição; (ii) 
houve requisição do Ministro da Justi-
ça. 

 

          

             

             Desde que: 

• O agente entre no território nacio-
nal; 

• ser o fato punível também no país 
em que foi praticado; 

• estar o crime incluído entre aqueles 
pelos quais a lei brasileira autoriza a 
extradição; 

• não ter sido o agente absolvido no 
estrangeiro ou não ter aí cumprido a 
pena; 

• não ter sido o agente perdoado no 
estrangeiro ou, por outro motivo, 
não estar extinta a punibilidade, se-
gundo a lei mais favorável. 

 

Contagem de prazo  

        Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos 
pelo calendário comum. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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Prazo penal (art. 10 do CP) - o dia do começo inclui-se na contagem do prazo. 

Prazo processual penal (art. 798, §1º, do CPP) - o dia do começo não se computa no prazo, incluin-
do-se o dia do vencimento. 

 Frações não computáveis da pena (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de direitos, as frações 
de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 Legislação especial (Incluída pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

       Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados por lei especial, se esta 
não dispuser de modo diverso. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Interpretação da Lei Penal 

 

1) Quanto ao sujeito que realiza a interpretação: 

➢ Autêntica (legislativa/interpretativa): feita pelo próprio legislador quando edita uma norma 
penal que tem o propósito de esclarecer o alcance/significado de outra. Ex: artigo 327, do CP: 

 Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoria-
mente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

 

        § 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada pa-
ra a execução de atividade típica da Administração Pública.      (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        § 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste 
Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de 
órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação insti-
tuída pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 1980) 

 

A interpretação autêntica possui eficácia retroativa (ex tunc), ainda que seja mais gravosa ao 
réu, apenas deixando de atingir os casos já definitivamente julgados em respeito à coisa julgada. 
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➢ Doutrinária: é a interpretação exercida pelos doutrinadores, não possuindo força vinculante. 
 

➢ Judicial/jurisprudencial: é a exercida pelos membros do Poder Judiciário em suas decisões.  
 

2) Quanto aos meios/métodos:  

➢ Gramatical/literal: é a interpretação que se revela pela simples leitura do texto da lei. 
 

➢ Lógica/teleológica: busca resgatar a vontade da lei na sua essência, se valendo o intérprete 
de vários elementos de interpretação (histórico, sistemático, direito comparado, elementos extraju-
rídicos etc). 

 

3) Quanto ao resultado: 

➢ Declaratória: existe uma perfeita harmonização entre o texto e a vontade da lei. 
 

➢ Restritiva: ocorre uma diminuição do alcance da lei, já que a lei disse mais do que desejava. 
 

➢ Extensiva: amplia-se o texto da lei para amoldá-la à sua efetiva vontade, já que ela disse 
menos do que deveria. 
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(CESPE に 2013 -TRF 2ª REGIÃO に JUIZ FEDERAL) 
Assinale a opção correta acerca da interpretação da lei penal 

A) A interpretação extensiva é admitida em direito penal para 
estender o sentido e o alcance da norma até que se atinja sua 

real acepção. 

B) A interpretação analógica não é admitida em direito penal porque prejudica o réu. 

C) A interpretação teleológica consiste em extrair o sentido e o alcance da norma de acordo 
com a posição da palavra na estrutura do texto legal. 

D) A analogia penal permite ao juiz atuar para suprir a lacuna da lei, desde que isso favoreça o 
réu. 

E) A interpretação judicial da lei penal se manifesta na edição de súmulas vinculantes editadas 
pelos tribunais. 

   Gabarito letra A. 

Para a banca CESPE (e parte da doutrina4), por se tratar de mera atividade interpretativa, bus-
cando o efetivo alcance da lei, é possível a interpretação extensiva até mesmo em relação aos 
tipos penais incriminadores! 

 

4) Interpretação progressiva/adaptativa/evolutiva: busca amoldar a lei à realidade atual. 

 

 

5) Interpretação Analógica: ocorre quando a lei possui uma fórmula casuística seguida de uma fór-
mula genérica e, através dessa formatação, permite-se que seja feita uma extensão da norma, pos-
sibilitando sua aplicação a outros casos concretos porventura existentes. Ex: artigo 121, § 2º, I, CP: a 
ﾉWｷàﾐ?ﾗàデヴﾗ┌┝Wà;àSWaｷﾐｷN?ﾗàSWàさﾏﾗデｷ┗ﾗàデﾗヴヮWざがàヮﾗSWﾐSﾗàﾗàｷntérprete qualificar o homicídio por qual-
quer outro motivo torpe que não tenha sido previsto pelo legislador, até pela impossibilidade de 
antecipar tudo que pode motivar torpemente um homicídio. 

                                                 

 

 

4 Masson, Cleber. Direito Penal, Parte Geral – Vol. 1, 2018. 
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Interpretação Analógica Analogia 

Permitida em Direito Penal; 
Proibida em Direito Penal, em regra, já que a 
analogia será permitida em relação às leis não 
incriminadoras, desde que in bonam partem. 

A lei possui uma fórmula casuística seguida de 
fórmula genérica, podendo ser aplicada a inúme-
ros casos que podem aparecer; 

Consiste na aplicação, a caso não previsto em lei, 
de lei penal que regula caso semelhante. 

Método de interpretação da lei penal. Método de integração da lei penal. 

 

 

 

6. QUESTIONÁRIO DE REVISÃO 

Nesta seção iremos apresentar os principais pontos do assunto organizados em forma de questioná-
rio, com o objetivo de servir como orientação de estudo, funcionando, portanto, como um checklist, 
com respostas simples, que devem ser guardadas pelo candidato para facilitar a memorização de 
alguns tópicos. Não se trata, portanto, de um resumo da matéria, devendo o aluno estudar o con-
teúdo da disciplina com seu material de estudos!! 

Para o aluno iniciante na disciplina sugiro que utilize o questionário como uma orientação para des-
tacar os pontos mais importantes e que devem ser estudados de forma mais criteriosa. 

Agora, para o aluno que já estudou a matéria, sugiro que utilize o questionário como roteiro de 
revisão e, assim, eventualmente, aperfeiçoe suas próprias anotações. 
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Questionário 

 

1. Quando se considera praticado o crime に さデWﾏヮﾗ Sﾗ IヴｷﾏWざい Q┌;ﾉ ; デWﾗヴｷ; ;Sﾗデ;S; ヮWﾉﾗ 
Código Penal? 

2. Em que lugar se considera praticado o crime に さﾉ┌ｪ;ヴ Sﾗ IヴｷﾏWざい Q┌;ﾉ ; デWﾗヴｷ; adotada pelo 
Código Penal? 

3. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado? 

4. A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas 
as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência? 

5. Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional? Qual o nome deste princípio? 

6.  O que se considera como extensão do território nacional, para efeitos penais? 

7. O que se entende por princípio da extraterritorialidade em matéria penal? Possui previsão 
legal? 

8. O que se entende por extraterritorialidade condicionada? E a extraterritorialidade incondi-
cionada? Quais são suas hipóteses? 

9. A pena cumprida no estrangeiro atenua a imposta no Brasil pelo mesmo crime? Em quais 
circunstâncias? 

10. Como se dá a contagem do prazo penal? 

11. Quais são as hipóteses previstas no Código Penal em que a sentença estrangeira terá eficá-
cia no Brasil? E como se dará esta aplicação? 

12. É admitida a interpretação analógica em direito penal? E a analogia? 

13. Abolitio criminis ocorre quando a lei que revoga o tipo penal insere o tipo penal revogado 
dentro de outro dispositivo? 

14. Os Tribunais Superiores admitem a combinação de leis em matéria de Direito Penal, desde 
que seja para favorecer o réu. 

15. Em direito penal a interpretação extensiva só é permitida de modo a beneficiar o réu. 
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1. Quando se considera praticado o crime に さデWﾏヮﾗ Sﾗ IヴｷﾏWざい Q┌;ﾉ ; デWﾗヴｷ; ;Sﾗデ;S; ヮWﾉﾗ 
Código Penal?  

De acordo com o artigo 4º, do Código Penal, さConsidera-se praticado o crime no momento da ação 
ﾗ┌ ﾗﾏｷゲゲ?ﾗが ;ｷﾐS; ケ┌W ﾗ┌デヴﾗ ゲWﾃ; ﾗ ﾏﾗﾏWﾐデﾗ Sﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗく ざ 

O Código Penal brasileiro adotou a Teoria da Atividade no que diz respeito ao tempo do crime. 

2. Em que lugar se considera praticado o crime に さﾉ┌ｪ;ヴ Sﾗ IヴｷﾏWざい Q┌;ﾉ ; デWﾗヴｷ; ;Sﾗデ;S; ヮWﾉﾗ 
Código Penal? 

     De acordo com o artigo 6º do Código Penal, さConsidera-se praticado o crime no lugar em que 
ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-
ゲW ﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ 

 O código Penal, no que se refere ao lugar do crime, adotou a Teoria da Ubiquidade, híbrida ou 
mista. 

3. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado? 

Sim. Essa é a literalidade do artigo 2º, § único, que traz a previsão da novatio legis in mellius. A lei 
penal mais benéfica ao agente retroage e aplica-se imediatamente aos processos em andamento, 
aos fatos delituosos cujos processos ainda não foram iniciados e, inclusive, aos processos com de-
cisão condenatória já transitada em julgado. 

4. A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas 
as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência? 

Sim. A questão trouxe a literalidade do artigo 3º, do Código Penal. Lembrando que leis excepcio-
nais e temporárias são leis que vigem por período predeterminado, pois nascem com a finalidade 
de regular circunstâncias transitórias especiais que, em situação normal, seriam desnecessárias. 
Destaca-se que leis temporárias são aquelas cuja vigência vem previamente fixada pelo legislador e 
leis excepcionais são as que são editadas em função de algum evento transitório, perdurando en-
quanto persistir o estado de emergência.   

5. Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional? 

Sim. A questão trouxe a literalidade do artigo 5º, caput, do Código Penal, que consagra o Princípio 
da Territorialidade da lei penal: 

Livia Vieira, Telma Vieira

Aula 00

Passo Estratégico de Direito Penal p/ Receita Federal  (Auditor Fiscal) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 
 
Prof. Livia Vieira 
Aula 00 
 

 

  

Passo Estratégico Direito Penal に Receita Federal に Auditor 
Fiscal 
Professora Livia Vieira 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 55 
59 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional. 

De acordo com tal princípio, aplica-se a lei penal do local do crime, não importando a nacionalida-
de do agente, da vítima ou do bem jurídico lesado. 

Contudo, importa observar que nosso ordenamento jurídico adotou o princípio da territorialidade 
temperada, uma vez que a aplicação da lei brasileira aos crimes cometidos em território brasileiro 
não é absoluta, comportando exceções previstas em tratados, convenções e regras de direito in-
ternacional, conforme redação do art. 5º, caput do CP. 

6. O que se considera como extensão do território nacional, para efeitos penais? 

Conforme previsto no artigo 5º, § 1º, do Código Penal, さP;ヴ; ﾗゲ WaWｷデﾗゲ ヮWﾐ;ｷゲが IﾗﾐゲｷSWヴ;ﾏ-se co-
mo extensão do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou 
a serviço do governo brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embar-
cações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espa-
ço aéreo correspondente ou em alto-ﾏ;ヴくざ 

7. O que se entende por princípio da extraterritorialidade em matéria penal? Possui previsão 
legal?  

O Princípio da extraterritorialidade da lei penal possui previsão legal no artigo 7º, do Código penal, 
e determina que aos crimes ali previstos será aplicada a lei brasileira, mesmo que cometidos no es-
trangeiro. 

Assim, pelo princípio da extraterritorialidade, muito embora a regra seja a aplicação do princípio 
da territorialidade, em casos excepcionais, a nossa lei pode extrapolar os limites do território, se 
aplicando a fatos cometidos fora dele. 

 8. O que se entende por extraterritorialidade condicionada? E a      extraterritorialidade incondi-
cionada? Quais são suas hipóteses? 

A extraterritorialidade condicionada está prevista no art.7º, II e § §2ºe 3º do CP, e significa que só 
será aplicada a lei brasileira aos crimes cometidos no estrangeiro em relação aos crimes ali previs-
tos e caso preenchidas algumas condições ali impostas: 

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

II - os crimes: 

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;  

b) praticados por brasileiro;   

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das seguintes condi-

ções:  
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a) entrar o agente no território nacional;  

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;  

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição;   

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar extinta a punibili-
dade, segundo a lei mais favorável. 

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra brasileiro fora do 
Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;  

b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

Importa observar que, para parcela da doutrina, as hipóteses do §3º seriam extraterritorialidade 
hipercondicionada porque, naqueles casos, além das condições previstas no §2º, também devem 
ser observadas aquelas constantes do §3º.Mas é apenas uma questão de nomenclatura, que é im-
portante que vocês conheçam porque a banca pode cobrar e acabar confundindo alguns candida-
tos desavisados. 

No que se refere à extraterritorialidade incondicionada, a previsão se encontra no art. 7º, I, §1º do 
CP. Nestes casos, a lei brasileira será aplicada, independentemente do preenchimento de qualquer 
requisito: 

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

I - os crimes: 

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;  

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de Território, de 
Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pe-
lo Poder Público;   

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;  

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;  

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou con-
denado no estrangeiro. 

9. A pena cumprida no estrangeiro atenua a imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando di-
versas? Em quais circunstâncias? 

Sim. Trata-se de previsão contida no artigo 8º, do Código Penal, que possui a seguinte redação: 

さA pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando di-
┗Wヴゲ;ゲが ﾗ┌ ﾐWﾉ; Y Iﾗﾏヮ┌デ;S;が ケ┌;ﾐSﾗ ｷSZﾐデｷI;ゲくざ 
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Assim, é preciso que dois pontos sejam considerados quando da aplicação do dispositivo legal: a 
quantidade de pena imposta e a qualidade da pena.  

Apenas para constar no seu material, alguns doutrinadores entendem que tal dispositivo seria in-
constitucional, por ser uma clara violação ao princípio do non bis in idem, uma vez que o agente se-
rá processado, julgado e condenado pelo mesmo fato tanto pela lei brasileira quanto pela lei es-
trangeira. 

Contudo, como tal dispositivo se encontra em vigor, vamos tratá-lo apenas como uma exceção ao 
princípio do non bis in idem. 

10. Como se dá a contagem do prazo penal? 

De acordo como os artigos 10 e 11, do Código Penal, さﾗ Sｷ; Sﾗ IﾗﾏWNﾗ ｷﾐIﾉ┌ｷ-se no cômputo do 
prazo. Contam-ゲW ﾗゲ Sｷ;ゲが ﾗゲ ﾏWゲWゲ W ﾗゲ ;ﾐﾗゲ ヮWﾉﾗ I;ﾉWﾐS=ヴｷﾗ Iﾗﾏ┌ﾏざ W さSWゲヮヴW┣;ﾏ-se, nas penas 
privativas de liberdade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as fra-
ções de Iヴ┌┣Wｷヴﾗくざ 

Para exemplificar, uma pena de 10 dias começando no dia 2 de junho, inclui este dia 2 como o pri-
meiro, não importando a hora em que teve início o cumprimento.  

Assim, o término de cumprimento se dará em 11 de junho, não importando se dia 11 de junho te-
nha caído em um sábado, domingo ou feriado. 

Contudo, os prazos processuais são contados de forma diversa, não incluindo o primeiro dia do fa-
to, incluindo, porém, o último. 

áﾉYﾏàSｷゲゲﾗがàIﾗﾐゲﾗ;ﾐデWàﾗà;ヴデくàヱヱàSﾗàCPがàさDesprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas res-
デヴｷデｷ┗;ゲ SW SｷヴWｷデﾗゲが ;ゲ aヴ;NﾛWゲ SW Sｷ;が Wが ﾐ; ヮWﾐ; SW ﾏ┌ﾉデ;が ;ゲ aヴ;NﾛWゲ SW Iヴ┌┣Wｷヴﾗくざ São as chamadas 
さaヴ;NﾛWゲàﾐ?ﾗàIﾗﾏヮ┌デ=┗WｷゲàS;àヮWﾐ;ざく 

11. Quais são as hipóteses previstas no Código Penal em que a sentença estrangeira terá eficá-
cia no Brasil? E como se dará esta aplicação? 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàΓ┨àSﾗàCPがàさA sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz 
na espécie as mesmas consequências, pode ser homologada no Brasil para:   

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis;     

II - sujeitá-lo a medida de segurança.  

Parágrafo único - A homologação depende:   

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;   

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja autoridade ju-
diciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da J┌ゲデｷN;くざ   

Assim, a aplicação da sentença estrangeira em território nacional depende de sua homologação, 
efetuada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, I, i da Constituição da Repúbli-
ca. 
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12. É admitida a interpretação analógica em direito penal? E a analogia? 
 
A interpretação analógica ocorre quando a lei possui uma fórmula casuística seguida de uma fór-
mula genérica e, através dessa formatação, permite-se que seja feita uma extensão da norma, pos-
sibilitando sua aplicação a outros casos concretos porventura existentes.  
É admitida no ordenamento jurídico, existindo, no Direito Penal, exemplos de sua aplicação, tal 
como se observa no artigo 121, § 2º, I, CP, em que ;àﾉWｷàﾐ?ﾗàデヴﾗ┌┝Wà;àSWaｷﾐｷN?ﾗàSWàさﾏﾗデｷ┗ﾗàデﾗヴヮWざがà
podendo o intérprete qualificar o homicídio por qualquer outro motivo torpe que não tenha sido 
previsto pelo legislador, até pela impossibilidade de antecipar tudo que pode motivar torpemente 
um homicídio. 
 
Já a analogia, método de integração do direito, não é admitida em direito penal, via de regra, e 
consiste na aplicação, a caso não previsto em lei, de lei penal que regula caso semelhante.  
 
13. Abolitio criminis ocorre quando a lei que revoga o tipo penal insere o tipo penal revogado 
dentro de outro dispositivo? 
 
Não. A questão trouxe a definição do princípio da continuidade típico-normativa /Princípio da con-
tinuidade normativa, que ocorre quando a lei que revoga o tipo penal insere o tipo penal revogado 
dentro de outro dispositivo. Ou seja, o fato continua sendo penalmente relevante, só que, agora, 
está inserido dentro de outra lei. 
 
A abolitio criminis é o fenômeno segundo o qual um tipo penal deixa de existir porque a lei que o 
previa foi revogada por outra. Em outras palavras, é a nova lei que exclui do âmbito do Direito Pe-
nal um fato até então considerado criminoso, e está prevista no artigo 2º, caput, do CP. 
 
14. Os Tribunais Superiores admitem a combinação de leis em matéria de Direito Penal, desde 
que seja para favorecer o réu? 
 
Não. O entendimento tanto do STF, quanto do STJ, é pela proibição de cumulação de leis, adotan-
do-se a Teoria da Ponderação Unitária ou Global, em homenagem ao Princípio da Reserva Legal e 
Separação de Poderes. 
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 501: 
Súmula 501 do STJ: É cabível a aplicação retroativa da Lei nº 11.343/2006, desde que o resultado 
da incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o advindo da apli-
cação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a combinação de leis. 
 

 
15. Em direito penal a interpretação extensiva só é permitida de modo a beneficiar o réu. 
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A assertiva está ERRADA, já que, por se tratar de mera atividade interpretativa, buscando o efetivo 
alcance da lei, é possível a interpretação extensiva até mesmo em relação aos tipos penais incrimi-
nadores! Essa é a posição da banca CESPE, que deve ser adotada por vocês em provas de concurso! 

 

7. CONCLUSÃO 

Pessoal, encerramos aqui então o ヮヴｷﾏWｷヴﾗà さPasso Estratégicoざà S;à SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;àDｷヴeito Penal para o 
concurso de Auditor Fiscal da Receita Federal. 

Bons estudos e até a próxima aula! 

Livia Vieira. 
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